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Maragogi

A Promotora de Justiça de Maragogi, Francisca Paula
de Jesus Santana, negou ter participado de uma reunião
que teria ocorrido em sua Comarca, no dia 26 de abril,
na qual teria se discutido um prazo para a conclusão das
obras de recuperação em assentamentos, conforme foi
divulgado pela imprensa. Segundo ela, a reunião foi
marcada, mas por motivos pessoais a Promotora não
compareceu e graças a isso não assinou nenhum Termo
de Compromisso a respeito do tema. Francisca Paula
disse que a reunião foi dirigida sem sua autorização. Ela
explica que o prazo foi definido pela Comunidade Ativa,
os presidentes dos assentamentos, os empreiteiros e o
secretário de agricultura do município.
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A Promotora declarou que agendou uma nova  reunião
para discutir a questão. O encontro será realizado no pró-
ximo dia 3 de maio, às 9 horas da manhã, na sede do
Ministério Público de Maragogi.

 Idoso

A abertura do curso de capacitação para a formação de
recursos humanos para atuar na prevenção e
enfrentamento da violência contra pessoas idosas, ocor-
rida ontem, pela manhã, contou com a participação da
Promotora de Justiça de Natal, Dr. Iádya Maio, que foi
uma das palestrantes do evento. Ela retratou as dificulda-
des de fomentar os direitos dos idosos e cobrou o cum-
primento dos deveres da sociedade, instituições, centros
de convivência, asilos e outros locais que lidam com pes-
soas idosas. Ela lembrou a necessidade de zelar pela dig-
nidade e evitar situações constrangedoras. A assistente
social de São Paulo Tomiko Born, proferiu palestra du-
rante à tarde. Hoje, a capacitação prossegue por todo o
dia.

Batalha

A população do município de Batalha participou ativa-
mente das Audiências Públicas realizadas no município
nos dias 25 e 26, durante a segunda edição das ativida-
des da campanha Corrupção Mata: Previna-se, que está
sendo realizada pelo Ministério Público Estadual. A inici-
ativa tem a finalidade de alertar a população para os da-
nos ocasionados por conta da utilização indevida de re-
cursos públicos.
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No próximo dia 9, o prefeito da cidade, Paulo Dantas vai
assinar um Termo de Ajuste de Conduta no qual se com-
promete a sanar, nos prazos pré-determinados, os pro-
blemas detectados durante as Audiências. A iniciativa é
mais uma das ações desenvolvidas pelo Ministério Públi-
co com a finalidade de promover a cidadania e o acesso
aos direitos essenciais da pessoa humana.

Assessoria de Imprensa do Ministério Público
Contato: 326-8229 / imprensa@mp.al.gov.br

O Procurador-Geral de Justiça, Dr. Coaracy José Oli-
veira da Fonseca, nesta data, despachou os seguintes
processos:
Proc: 494/05
Interessado: Dr. Alfredo Gaspar de Mendonça Neto,
Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo licença especial.
Despacho: Defiro à vista da informação anexa. À DP
para anotar. Após, arquive-se.
Proc: 718/05
Interessado: Núcleo de Defesa dos Direitos da Infân-
cia e da Juventude.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Face informação da Assessoria Militar des-
ta Procuradoria-Geral de Justiça às fls. 06, arquive-
se.
Proc: 729/05
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça de Delmiro
Gouveia.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Face informação da Assessoria Militar des-
ta Procuradoria-Geral de Justiça às fls. 06, arquive-
se.
Proc: 826/05
Interessado: Conselho Estadual de Defesa dos Direi-
tos Humanos.
Assunto: Encaminhando denúncia.
Despacho: Em face às providências requeridas pela
Dra. Adilza Inácio de Freitas, arquive-se.
Proc: 831/05
Interessado: 4º Cargo da Promotoria de Justiça Cole-
tiva Especializada de Defesa do Meio Ambiente.
Assunto: Requerendo publicação no DO.
Despacho: Defiro. A DG para as providências cabí-
veis. Após, arquive-se.
A Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça,
Dra. Vânia Maria Cavalcanti Lima, nesta data, despa-
chou, por delegação, os seguintes processos:
Proc: 175/05
Interessado: SERVEAL.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Encaminhe-se à DPO para informar a dis-
ponibilidade orçamentária.
Proc.: 787/05
Interessado: Controladoria-Geral da União no Estado
de Alagoas.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Encaminhe-se à Assessoria Técnica para
análise e parecer.
Proc: 807/05
Interessado: Diretoria Administrativa.

Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Encaminhem-se os presentes autos à
Consultoria Jurídica para análise e parecer.
Proc: 816/05
Interessado: Maternidade Escola Santa Mônica.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Remetam-se os autos à Promotoria de Jus-
tiça Coletiva de Defesa da Saúde, do Idoso e do Defi-
ciente - PRODSID, para adoção das medidas cabíveis.
Proc: 827/05
Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho da 19ª
Região.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Encaminhem-se os presentes autos à Pro-
motoria de Justiça de Maribondo, para adoção das
medidas cabíveis.
Proc.: 828/05
Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Alagoas.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Encaminhe-se à Assessoria Técnica para
análise e parecer.
Proc: 832/05
Interessado: Antônio Fernando da Silva.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para
analise e parecer.
A Diretora-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça,
Dra. Eveline Rodrigues de Souza, nesta data, despa-
chou, de ordem, os seguintes processos:
Proc: 806/05
Interessado: Diretoria Administrativa.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: De ordem, à DPO para informar. Após à
DCF para as providências cabíveis.
Proc: 821/05
Interessado: Diretoria Administrativa.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: De ordem, à DPO para informar. Após à
DCF para as providências cabíveis.
Diretoria Geral da Procuradoria Geral de Justiça, em
Maceió, 27 de abril de 2005.

CARLOS HENRIQUE CAVALCANTI LIMA
ASSESSOR TÉCNICO/DIRETORIA-GERAL

PORTARIA nº 222, DE 26 DE ABRIL DE 2005.

   O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DE ALAGOAS, usando de suas atribuições le-
gais e na forma do artigo 59, inciso V da Lei Comple-
mentar nº 15, de 22 de novembro de 1996, resolve
conceder em favor de JOSÉ RAIMUNDO DO NAS-
CIMENTO, funcionário desta Procuradoria-Geral de
Justiça, 02 (duas) meias diárias, no valor unitário de
R$ 27,50 (vinte e sete reais e cinqüenta centavos),
perfazendo um total de R$ 55,00 (cinqüenta e cinco
reais), em face da despesa com seu deslocamento às
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cidades de Piaçabuçu e Arapiraca, respectivamente, nos
dias 14 e 15 de abril do corrente ano, a serviço do
Ministério Público Estadual, correndo a despesa por
conta da verba 03004, categoria econômica 339014
do orçamento vigente.
   Publique-se, registre-se e cumpra-se.

COARACY JOSÉ OLIVEIRA DA FONSECA
Procurador-Geral de Justiça

republicada

PORTARIA nº 223, DE 26 DE ABRIL DE 2005.

   O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DE ALAGOAS, usando de suas atribuições le-
gais e na forma do artigo 59, inciso V da Lei Comple-
mentar nº 15, de 22 de novembro de 1996, resolve
conceder em favor de JOSÉ ROBERTO E SOUZA,
motorista desta Procuradoria-Geral de Justiça, 03
(três) meias diárias, no valor unitário de R$ 22,50 (vin-
te e dois reais e cinqüenta centavos), perfazendo um
total de R$ 67,50 (sessenta e sete reais e cinqüenta
centavos), em face da despesa com seu deslocamento
às cidades de Novo Lino, Palmeira dos Índios e Bran-
quinha, respectivamente, nos dias 09 de março, 12 e
14 de abril, todos do corrente ano, e mais 01 (uma)
diária, no valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais),
em face da despesa com seu deslocamento à cidade
de Palmeira dos Índios, nos dias 15 e 16 de abril do
corrente ano, perfazendo um total de R$ 112,50 (cen-
to e doze reais e cinqüenta centavos), a serviço do
Ministério Público Estadual, correndo a despesa por
conta da verba 03004, categoria econômica 339014
do orçamento vigente.
   Publique-se, registre-se e cumpra-se.

COARACY JOSÉ OLIVEIRA DA FONSECA
Procurador-Geral de Justiça
republicada

 HOMOLOGAÇÃO

Homologo a presente licitação, sob a mo-
dalidade Pregão nº 07/05, em favor da seguinte firma:
ELEMAC - ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE ELEVADO-
RES LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob o nº
04.722.126/0001-20 e inscrição estadual nº
24.842.315-0, estabelecida na Rua Professora Maria
Ester C. Barros, 246, salas 3 e 4, Jatiúca, Maceió-AL,
CEP 57.036-840, que apresentou o menor preço, as-
sim discriminado: Serviços de conservação e manu-
tenção preventiva e corretiva de 02 (dois) elevadores
marca THYSSENSUR, instalados no prédio sede do
Ministério Público Estadual/AL, com fornecimento
de mão de obra especializada e substituição ou con-
serto de componentes indispensáveis ao uso normal
dos elevadores conforme especificações do ANEXO
I - Projeto Básico, valor mensal de R$ 650,00 (seis-
centos e cinqüenta reais), perfazendo um total de R$
7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). Com funda-
mento nas disposições da Lei nº 10.520/2002, dos De-
creto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Estadual nº
441/2001, que regulamentam a licitação na modalida-
de pregão, bem como, aplica-se-ão subsidiariamente
as normas constantes das Leis 8.666/93, 9.784/99,
tudo conforme consta do processo PGJ nº 438/05.

Maceió, 26 de abril de 2005.

COARACY JOSÉ OLIVEIRA DA FONSECA
 Procurador-Geral de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO CSMP/AL nº 002/2005

Disciplina o procedimento de indicação do nome do
representante do ministério público do Estado de
Alagoas para o Conselho Nacional de Justiça.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pelo artigo 80 da Lei Na-
cional nº 8.625/93 c/c o artigo 57, inciso I, caput, da
Lei Complementar nº 75/93, e

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Jus-
tiça, nos termos do artigo 5º da Emenda Constitucio-
nal nº 45, de 2004, deve ser instalado no prazo de cen-
to e oitenta dias, a contar da promulgação da referida
Emenda, e a indicação ou escolha de seus membros
deve ocorrer até trinta dias antes de seu termo final;

CONSIDERANDO que, em não sendo efetuadas as in-
dicações dos nomes que irão integrar o Conselho Na-
cional de Justiça, no prazo fixado no caput do artigo
5º da Emenda Constitucional nº 45, de 2004, caberá
ao Supremo Tribunal Federal realizá-las;

CONSIDERANDO que o artigo 103-B, inciso XI, da
Constituição da República, acrescentado pelo artigo
2º da Emenda Constitucional nº 45, de 2004, determi-
na que os membros do Ministério Público dos Esta-
dos, no Conselho Nacional de Justiça, serão escolhi-
dos pelo Procurador-Geral da República, dentre os
nomes indicados pelo órgão competente de cada ins-
tituição estadual;
CONSIDERANDO que, a despeito do disposto no ar-
tigo 7º da Emenda Constitucional nº 45, de 2004, ain-
da não foi aprovada pelo Congresso Nacional a lei ne-
cessária à regulamentação da matéria;

CONSIDERANDO, finalmente, a manifestação do
Conselho Superior do Ministério Público, na sessão
realizada em 27 de abril de 2005;

RESOLVE:

Art. 1º - Será publicado no Diário Oficial do Estado
edital de convocação dos interessados em concorrer
à indicação, pelo Ministério Público do Estado de
Alagoas, ao Conselho Nacional de Justiça, com prazo
de cinco dias para inscrição;

Art. 2º - O indicado pelo Ministério Público do Esta-
do de Alagoas para o Conselho Nacional de Justiça
será escolhido pelo Procurador-Geral de Justiça a par-
tir de lista tríplice elaborada pelo Conselho Superior
do Ministério Público, em escrutínio secreto;

Art. 3º - Poderão concorrer os membros do Ministé-
rio Público com mais de trinta e cinco e menos de
sessenta e seis anos de idade;
Parágrafo Único: no requerimento de inscrição, o can-
didato declarará que preenche o requisito estabeleci-
do no caput deste artigo.

Art. 4º - O Conselho Superior do Ministério Público
elaborará a lista tríplice na sessão ordinária seguinte
ao término do prazo do edital de que trata o artigo 1º
desta Resolução;

Art. 5º - Os casos omissos serão decididos pelo Con-
selho Superior do Ministério Público, aplicando-se,
por analogia e pelo princípio da simetria, as disposi-
ções da Lei Ordinária Federal nº 8.625/93, Lei Com-
plementar Estadual nº 15/96 e o Regimento Interno
do Conselho Superior do Ministério Público;

Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

7ª Reunião Ordinária do Conselho Superior do Minis-
tério Público do Estado de Alagoas, realizada em 27
de abril de 2005, em Maceió-AL, na Sala Doutor
Joubert Câmara Scala.
CONSELHEIROS:

Coaracy José O. da Fonseca
José Carlos Malta Marques

Fábio Rocha Cabral de Vasconcellos
Carlos Alberto Torres

Luciano Chagas da Silva
Vicente Félix Correa

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

FORMAÇÃO DA LISTA TRÍPLICE PARA A INDICA-
ÇÃO, PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE ALAGOAS, DE INTERESSADO A INTEGRAR O
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA.

          O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribui-
ções e na forma do que preconiza o art. 1º da Resolu-
ção CSMP/AL nº 002/2005, torna público, para co-
nhecimento dos integrantes do quadro ativo da carrei-
ra ministerial local, que fica convocado o processo de
escolha da lista tríplice para a indicação, pelo Minis-
tério Público do Estado de Alagoas, de interessado a
concorrer para a composição do Conselho Nacional
de Justiça, ficando aberto o prazo de 05 (cinco) dias,
computado a partir do primeiro dia útil que se seguir à
publicação deste, para as inscrições respectivas. E,
para que chegue ao conhecimento de todos a quem
possa interessar, lavrou-se o presente edital que será
publicado na Imprensa Oficial, sendo devidamente as-
sinado.
          SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO SUPE-
RIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em Maceió, 27
de abril de 2005.

COARACY JOSÉ OLIVEIRA DA FONSECA
Presidente do CSMP

SECRETARIA DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO

O Conselho Superior do Ministério Público do Esta-
do de Alagoas, em sua 7ª Reunião Ordinária, realizada
no dia 27 de abril de 2005, deliberou acerca dos se-
guintes processos:
1-Processos nºs 747/05, 757/05 e 766/05
Interessados: Antônio Luiz dos Santos Filho, Cintia
Calumby da Silva e Izadílio Vieira da Silva, respectiva-
mente, Promotores de Justiça.
Assunto: Promoção por antigüidade para a 4ª Promo-
toria de Justiça de Rio Largo, de 2ª entrância.
Deliberação: O Conselho tomou conhecimento e, à
unanimidade de votos, indicou a Dra. Cintia Calumby
da Silva, por ser a mais antiga.
2-Processo nº 699/05
Interessado: Nilson Mendes de Miranda, Promotor de
Justiça.
Assunto:Promoção por merecimento para a 3ª Pro-
motoria de Justiça de São Miguel dos Campos, de 2ª
entrância.
Deliberação:O Conselho tomou conhecimento e, à
unanimidade de votos, indicou o Dr. Nilson Mendes
de Miranda.
3-Processo nº 762/05
Interessado: Marcus Aurélio Gomes Mousinho, Pro-
motor de Justiça.
Assunto:Promoção por antigüidade para a 4ª Promo-
toria de Justiça de Palmeira dos Índios, de 2ª entrância.

Deliberação: O Conselho tomou conhecimento e, à
unanimidade de votos, indicou o Dr. Marcus Aurélio
Gomes Mousinho.
4-Processos nº 770/05
Interessado:Rogério Paranhos Gonçalves, Promotor
de Justiça.
Assunto:Promoção por antigüidade para a 1ª Promo-
toria de Justiça de Palmeira dos Índios, de 2ª entrância.
Deliberação: O Conselho tomou conhecimento e, à
unanimidade de votos, indicou o Dr. Rogério Paranhos
Gonçalves.
5-Processos nºs 721/05, 727/05, 759/05, 760/05,
765/05 e 773/05
Interessados: Gilcele Dâmaso de Almeida Lima,
Sóstenes de Araújo Gaia, Maurício Amaral Wander-
lei, Martha Bueno Marques de Pinto, Stela Valéria
Soares de Farias Cavalcanti e Amélia Adriana de Car-
valho Campelo, respectivamente, Promotores de Jus-
tiça.
Assunto:Remoção por merecimento para a Promoto-
ria de Justiça de Atalaia, de 2ª entrância.
Deliberação: O Conselho tomou conhecimento e apro-
vou a lista com os seguintes Promotores de Justiça
votados em 2º escrutínio: Sóstenes de Araújo Gaia,
com (06) votos; Maurício Amaral Wanderlei, com (05)
votos e Amélia Adriana de Carvalho Campelo, com
(05) votos.
6-Processo nº 671/05
Interessado: Adriano Jorge Correia de Barros Lima,
Promotor de Justiça.
Assunto: Pedido de providências.
Deliberação: Distribuído para o Conselheiro Vicente
Felix Correa.
7-Discussão sobre a indicação  do representante do
Ministério Público Estadual para o Conselho Nacio-
nal de Justiça.
Deliberação: O Conselho tomou conhecimento e, à
unanimidade de votos, entendeu ser de sua competên-
cia a deliberação da matéria,  aplicando-se, por analo-
gia, o disposto no artigo 57, inciso I, da Lei Comple-
mentar nº 75/93. Em  sendo assim, o Conselho deli-
berou pela publicação de edital com prazo de cinco
(05) dias, considerando o carater de urgência, para os
membros do Ministério Público interessados e que
preecham os seguintes requisitos: ter mais de 35 e
menos de 66 anos de idade.

Sala Doutor Joubert Câmara Scala, em Maceió, 27 de
abril de 2005.

Marcus Rômulo Maia de Mello
Promotor de Justiça - Secretário do CSMP

                          RESOLUÇÃO Nº 05/2005

Aprova o pedido de Promoção, pelo critério de Anti-
güidade, da Dra. Cintia Calumby da Silva, titular da
Promotoria de Justiça de Matriz de Camaragibe, de 1ª
entrância, para a 4ª Promotoria de Justiça Rio Largo,
de 2ª entrância.

                           O Conselho Superior do Ministério
Público do Estado de Alagoas, em sua 7ª Reunião Or-
dinária do ano de 2005, realizada no dia 27 de abril,
fulcrado no artigo 14, inciso IV, da Lei Complementar
Estadual nº 15/96, RESOLVE aprovar o pedido de Pro-
moção, pelo critério de Antigüidade, da Dra. Cintia
Calumby da Silva, para a 4ª Promotoria Justiça de Rio
Largo.

Sala Doutor Joubert Câmara Scala, em Maceió, 27 de
abril de 2005.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO: Coaracy  José Oliveira da Fonseca, Presidente -
José Carlos Malta Marques - Fábio Rocha Cabral de
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Vansconcelos -  Carlos Alberto Torres- Luciano Cha-
gas da Silva  - Francisco José Sarmento de Azevedo -
Vicente Felix Correa

                          RESOLUÇÃO Nº 06/2005

Aprova o pedido de Promoção, pelo critério de Mere-
cimento, do Dr. Nilson Mendes de Miranda, titular da
Promotoria de Justiça de Cacimbinhas, de 1ª entrância,
para a 3ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos
Campos, de 2ª entrância.

                           O Conselho Superior do Ministério
Público do Estado de Alagoas, em sua 7ª Reunião Or-
dinária do ano de 2005, realizada no dia 27 de abril,
fulcrado no artigo 14, inciso IV, da Lei Complementar
Estadual nº 15/96, RESOLVE aprovar o pedido de Pro-
moção, pelo critério de Merecimento, do Dr. Nilson
Mendes de Miranda, para a 3ª Promotoria Justiça de
São Miguel dos Campos.

Sala Doutor Joubert Câmara Scala, em Maceió, 27 de
abril de 2005.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO: Coaracy  José Oliveira da Fonseca, Presidente -
José Carlos Malta Marques - Fábio Rocha Cabral de
Vansconcelos -  Carlos Alberto Torres- Luciano Cha-
gas da Silva  - Francisco José Sarmento de Azevedo -
Vicente Felix Correa

                          RESOLUÇÃO Nº 07/2005

Aprova o pedido de Promoção, pelo critério de Anti-
güidade, do Dr. Marcus Aurélio Gomes Mousinho, ti-
tular da Promotoria de Justiça de Igaci, de 1ª entrância,
para a 4ª Promotoria de Justiça de Palmeira dos Índi-
os, de 2ª entrância.

                           O Conselho Superior do Ministério
Público do Estado de Alagoas, em sua 7ª Reunião Or-
dinária do ano de 2005, realizada no dia 27 de abril,
fulcrado no artigo 14, inciso IV, da Lei Complementar
Estadual nº 15/96, RESOLVE aprovar o pedido de Pro-
moção, pelo critério de Antigüidade, do Dr. Marcus
Aurélio Gomes Mousinho, para a 4ª Promotoria Jus-
tiça de Palmeira dos Índios.

Sala Doutor Joubert Câmara Scala, em Maceió, 27 de
abril de 2005.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO: Coaracy  José Oliveira da Fonseca, Presidente -
José Carlos Malta Marques - Fábio Rocha Cabral de
Vansconcelos -  Carlos Alberto Torres- Luciano Cha-
gas da Silva  - Francisco José Sarmento de Azevedo -
Vicente Felix Correa

                          RESOLUÇÃO Nº 08/2005

Aprova o pedido de Promoção, pelo critério de Anti-
güidade, do Dr. Rogério Paranhos Gonçalves, titular
da Promotoria de Justiça de São Sebastião, de 1ª
entrância, para a 1ª Promotoria de Justiça de Palmeira
dos Índios, de 2ª entrância.

                           O Conselho Superior do Ministério
Público do Estado de Alagoas, em sua 7ª Reunião Or-
dinária do ano de 2005, realizada no dia 27 de abril,
fulcrado no artigo 14, inciso IV, da Lei Complementar
Estadual nº 15/96, RESOLVE aprovar o pedido de Pro-
moção, pelo critério de Antigüidade, do Dr. Rogério
Paranhos Gonçalves, para a 1ª Promotoria Justiça de
Palmeira dos Índios.

 Sala Doutor Joubert Câmara Scala, em Maceió, 27 de
abril de 2005.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO: Coaracy  José Oliveira da Fonseca, Presidente -
José Carlos Malta Marques - Fábio Rocha Cabral de
Vansconcelos -  Carlos Alberto Torres- Luciano Cha-
gas da Silva  - Francisco José Sarmento de Azevedo -
Vicente Felix Correa

                          RESOLUÇÃO Nº 09/2005

Aprova a lista tríplice formada pelos Promotores de
Justiça: Sóstenes de Araújo Gaia, Maurício Amaral
Wanderlei e Amélia Adriana de Carvalho Campelo, que
concorreram à Remoção, pelo critério de Merecimen-
to, para a Promotoria de Justiça de Atalaia, de 2ª
entrância.

                           O Conselho Superior do Ministério
Público do Estado de Alagoas, em sua 7ª Reunião Or-
dinária do ano de 2005, realizada no dia 27 de abril,
fulcrado no artigo 14, inciso IV, da Lei Complementar
Estadual nº 15/96, RESOLVE aprovar a seguinte lista
tríplice: Dr.Sóstenes de Araújo Gaia, com (06) votos,
em 2ª escrutínio; Dr. Maurício Amaral Wanderlei, com
(05) votos, em 2º escrutínio e Dra.Amélia Adriana de
Carvalho Campelo, com (05)  votos, em 2º escrutínio.

Sala Doutor Joubert Câmara Scala, em Maceió, 27 de
abril de 2005.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO: Coaracy  José Oliveira da Fonseca, Presidente -
José Carlos Malta Marques - Fábio Rocha Cabral de
Vansconcelos -  Carlos Alberto Torres- Luciano Cha-
gas da Silva  - Francisco José Sarmento de Azevedo -
Vicente Felix Correa

ATO NORMATIVO CGMP nº. 01/05

Institui o Regimento Interno da Corregedoria Geral
do Ministério Público do Estado de Alagoas.

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO E O CORREGEDOR-GERAL SUBSTITU-
TO, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando que os Regimentos são atos adminis-
trativos normativos de atuação interna;

Considerando a necessidade premente de estabelecer
o conjunto de normas que disciplinem e regulem os
serviços e o funcionamento da Corregedoria-Geral do
Ministério Público;

Considerando o disposto no artigo 4º da Lei Estadual
nº. 6.306, de 12 de abril de 2002,

R E S O L V E M :

Art. 1º. INSTITUIR o Regimento Interno da
Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado
de Alagoas, conforme o Anexo Único, parte integran-
te deste Ato.

Art. 2º. Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Maceió, 27 de abril de 2005.

JOSÉ CARLOS MALTA MARQUES
CORREGEDOR GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO

LEAN ANTONIO FERREIRA DE ARAÚJO
Corregedor-Geral Substituto do Ministério Público

REGIMENTO INTERNO DA CORREGEDORIA-
GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

 ESTADO DE ALAGOAS
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REGIMENTO INTERNO DA

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DE ALAGOAS

A Corregedoria-Geral do Ministério Público, Órgão
da Administração Superior do Ministério Público, nos
termos do art. 7º, inciso I, alínea d da Lei Comple-
mentar Estadual nº. 15, de 22 de Novembro de 1996,
reger-se-á por este Regimento Interno e demais nor-
mas complementares.

TÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 1º A Corregedoria-Geral do Ministério Público,
Órgão da Administração Superior encarregado da ori-
entação e fiscalização das atividades funcionais e da
conduta dos membros do Ministério Público, é
dirigida por um Procurador de Justiça eleito pelo Co-
légio de Procuradores de Justiça, nos termos do seu
Regimento Interno e da Lei Complementar Estadual
nº. 15/1996.

Parágrafo único. Cabe ao Corregedor-Geral Substitu-
to o exercício das funções de Corregedor-Geral, quan-
do da ausência, impedimento ou por delegação do
Corregedor-Geral.

Art. 2º A Corregedoria-Geral do Ministério Público é
formada pela Chefia de Gabinete, Secretaria-Geral,
Assessoria da Corregedoria Geral e Apoio Adminis-
trativo, cada qual com as atribuições determinadas
neste Regimento Interno.
§ 1º A Secretaria-Geral e a Assessoria são exercidas
por membros do Ministério Público de 1º grau, todos
da mais elevada entrância, indicados pelo Corregedor-
Geral do Ministério Público e designados pelo Pro-
curador Geral de Justiça, na forma da lei.

§ 2º O procedimento previsto no parágrafo anterior
será aplicado quando da revogação das indicações efe-
tivadas.

§ 3º A Corregedoria-Geral terá em seus quadros ser-
vidores e estagiários do Ministério Público, em quan-
tidade e com a qualificação necessárias, segundo so-
licitação do Corregedor-Geral.

TÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES

CAPÍTULO I
DO CORREGEDOR-GERAL E DO

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO

Art. 3º São atribuições do Corregedor-Geral do
Ministério Público e do Corregedor-Geral Substitu-
to, quando no exercício da função tendo em vista a
ausência ou impedimento do Corregedor Geral ou por
delegação deste:

I - atender e orientar os membros do Ministério
Público no desempenho de suas funções;

II - acompanhar o estágio probatório dos mem-
bros do Ministério Público;

III - elaborar, através de ato, o regulamento do
estágio probatório.

IV - remeter ao Conselho Superior do Ministé-
rio Público relatório circunstanciado sobre a atuação
pessoal e funcional dos membros do Ministério Pú-
blico em estágio probatório, propondo, se for o caso,
o não vitaliciamento;

V - acompanhar o desenvolvimento do trabalho
funcional de membro do Ministério Público vitaliciado
quando, após visita de inspeção ou correição, a quali-
dade técnica de seus trabalhos for considerada
ineficiente, hipótese em que o acompanhamento terá
a duração mínima de seis meses, período em que o (a)
Promotor (a) de Justiça remeterá à Corregedoria-Ge-
ral cópias dos trabalhos que realizar;

VI - receber as reclamações sobre abusos, er-
ros, omissões ou conduta incompatível de membros
do Ministério Público, determinando o processamento
adequado ao caso;

VII - examinar as representações recebidas con-
tra membros do Ministério Público, determinando o
seu processamento;

VIII - solicitar autorização do Colégio de Pro-
curadores de Justiça para instaurar sindicância ou pro-
cesso administrativo disciplinar que envolva Procura-
dor de Justiça;

 IX - instaurar, fundamentadamente, pedido de ex-
plicações, de caráter informativo, bem como deter-
minar o seu arquivamento, se for o caso;
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X - instaurar, de ofício ou por provocação dos
demais órgãos da Administração Superior do Minis-
tério Público, processo administrativo disciplinar con-
tra membros da instituição, presidindo-o conforme
previsto em lei.

XI - realizar correições e inspeções nas Promo-
torias de Justiça;

XII - realizar inspeções nas Procuradorias de
Justiça, remetendo relatório reservado ao Colégio de
Procuradores de Justiça;

XIII - expedir atos, visando a regularidade e aper-
feiçoamento dos serviços do Ministério Público, nos
limites de suas atribuições;

XIV - fazer recomendações, sem caráter
vinculativo, a órgão de execução;

XV - apresentar ao Procurador Geral de Justiça
e ao Colégio de Procuradores de Justiça, no mês de
fevereiro de cada ano, relatório das atividades da
Corregedoria Geral, nele inserindo dados estatísticos
sobre as atividades das Procuradorias e Promotorias
de Justiça, relativas ao ano anterior;

XVI - apresentar ao Conselho Superior do Mi-
nistério Público as informações funcionais dos mem-
bros do Ministério Público interessados em movimen-
tação na carreira ou afastamento dela;

XVII - remeter aos demais órgãos da Adminis-
tração Superior informações necessárias ao desem-
penho de suas atribuições;

XVIII - dirigir e distribuir os serviços da
Corregedoria-Geral;

XIX - determinar e superintender a organização
dos assentamentos relativos às atividades funcionais
e à conduta dos membros do Ministério Público e dos
Estagiários, coligindo todos os elementos necessári-
os à apreciação de seu merecimento;

XX - organizar o serviço de estatística das ativi-
dades do Ministério Público;

XXI - delegar ao membro do Ministério Públi-
co integrante de sua Assessoria, ou Secretário-Geral
da Corregedoria-Geral, no curso de procedimentos
que lhe caiba instruir, a prática de atos que entender
necessários;

XXII - requisitar das Secretarias dos Tribunais
de Justiça, dos diversos cartórios ou de qualquer re-
partição judiciária, cópias de peças referentes a feitos
judiciais, certidões ou informações, na forma da lei;

XXIII - sugerir ao Procurador-Geral de Justiça
ou ao Colégio de Procuradores de Justiça a adoção de
medidas indispensáveis ao cumprimento das ativida-
des do Ministério Público;

XXIV - exercer outras atribuições que lhe fo-
rem conferidas em lei.

CAPÍTULO II
DA SECRETARIA GERAL

Art. 4º São atribuições do Secretário-Geral da
Corregedoria:

I - assistir o Corregedor-Geral no desempenho
de suas funções;

II - coordenar, organizar e orientar as atividades
do Gabinete e da Secretaria da Corregedoria-Geral,

propondo a distribuição de funções dentre os diver-
sos serviços que a compõe, assim como as alterações
que se fizerem necessárias;

III - providenciar a redação e expedição da cor-
respondência da Corregedoria-Geral, supervisionar
todos os trabalhos burocráticos, como emissão de
ofícios, avisos, comunicações, portarias, ordens in-
ternas de serviço, memorandos, atos e demais expedi-
entes, assumindo pessoalmente a confecção de reco-
mendações a membros do Ministério Público, repre-
sentações ou requisições feitas pelo Corregedor-Ge-
ral;

IV - fazer a distribuição de documentos, papéis,
processos e expedientes, diretamente aos órgãos com-
petentes, exigindo dos serviços internos o controle
da movimentação deles;

V - zelar pelo cumprimento dos prazos fixados
para recebimento de informações e documentos, bem
como pelo desenvolvimento dos trabalhos;

VI - proceder a citação, notificação ou intimação
do demandado em procedimento administrativo;

VII - expedir certidões e extrair cópias dos atos
do Corregedor-Geral;

VIII - autenticar documentos para uso no âmbito
da Corregedoria-Geral;

IX - manter atualizados os assentamentos relati-
vos às atividades funcionais e à conduta dos membros
do Ministério Público:

X - zelar pela guarda e ordem dos arquivos e fi-
chários;

XI - informar ao Corregedor-Geral os Promo-
tores de Justiça que deixaram de remeter os relatóri-
os por ele solicitados;

XII - velar pela disciplina e eficiência dos servi-
dores lotados na Corregedoria, propondo ao
Corregedor-Geral as medidas que, para isso, julgar
necessárias;

XIII - apresentar à Diretoria Geral do Ministé-
rio Público a escala de férias dos servidores da
Corregedoria-Geral;

XIV - solicitar o material necessário aos servi-
ços da Corregedoria-Geral, inclusive no que se refere
à manutenção dos espaços físicos.

CAPÍTULO III

DA ASSESSORIA TÉCNICA

Art. 5º A Assessoria Técnica da Corregedoria-Geral,
composta por 02 (dois) membros do Ministério Pú-
blico, é órgão de apoio técnico do Corregedor-Geral,
competindo-lhe:

I - assistir o Corregedor-Geral no desempenho de suas
funções;

II - emitir parecer sobre os assuntos tratados nos pro-
cedimentos afetos à Corregedoria-Geral que lhes fo-
rem distribuídos, sugerindo ao Corregedor-Geral as
medidas legais aplicáveis;

III - subsidiar o Corregedor-Geral com estudos e su-
gestões no desempenho de suas funções;

IV - analisar os trabalhos realizados por Promotores
de Justiça em estágio probatório, encaminhados na
forma disciplinada por Ato do Corregedor-Geral, emi-
tindo relatório e avaliação;

V - secretariar os trabalhos de correição, as visitas de
inspeção às Promotorias de Justiça, e os procedimen-
tos administrativos instaurados no âmbito da
Corregedoria Geral;

VI - realizar, por delegação, atos de instrução em pro-
cedimentos administrativos instaurados contra mem-
bros do Ministério Público de primeiro grau;

VII - efetuar as pesquisas e os estudos jurídicos que
lhes forem determinados;

VIII - proceder a análise da forma gráfica e qualidade
redacional dos trabalhos enviados pelos Promotores
de Justiça em estágio probatório, conferindo-lhes con-
ceito conforme ato próprio;

IX - exercer as funções de Secretário da Corregedoria
Geral, bem como outras, quando designados pelo
Corregedor Geral;

X - realizar atos de instrução em correições e inspe-
ções nas Promotorias de Justiça, quando lhes for de-
legado pelo Corregedor Geral.

TÍTULO III

DA ATUAÇÃO DO CORREGEDOR-GERAL E DO
CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO

Art. 6º O Corregedor-Geral ou o Corregedor-
Geral Substituto, quando no exercício ou por delega-
ção, atuará por meio de atos, portarias, ofícios, despa-
chos e decisões.

Art. 7º Os atos, destinados à regulamentação de
procedimentos funcionais e de administração da
Corregedoria-Geral, assim como das Promotorias de
Justiça, a serem observados pelos Promotores de Jus-
tiça, terão numeração em série crescente, ininterrupta,
devendo o respectivo número ser precedido da sigla
do Órgão - CGMP, e seguido dos dois últimos algaris-
mos correspondentes ao ano em que forem emitidos,
separados por barra.

Parágrafo único. Os atos conterão:

I - título;

II - ementa;

III - referências aos dispositivos legais que os
fundamentam;

IV - razões que os determinaram;

V - texto dispositivo, organizado em artigos, pa-
rágrafos, incisos e alíneas.

Art. 8º As portarias destinam-se à instauração de
procedimentos administrativos, bem como ao
disciplinamento de questões internas afetas à
Corregedoria-Geral, adotando sistema de numeração
assemelhado ao dos atos, porém, renovável anualmen-
te.

Art. 9º. Os ofícios, de caráter individual ou cir-
cular, são expedientes destinados às comunicações de
rotina, dentre elas, informações, encaminhamentos,
solicitações, requisições e notificações, observando-
se numeração crescente, renovável anualmente, segui-

do pela sigla da Corregedoria-Geral - CGMP, e dos
dois últimos algarismos do ano de expedição, separa-
dos por barra.

Art. 10. Os despachos destinam-se ao impulso
dos procedimentos administrativos e ao encaminha-
mento do expediente de rotina.

Art. 11. As decisões são atos deliberativos, des-
tinadas à resolução dos procedimentos administrati-
vos, ou ao encaminhamento da matéria à autoridade
competente.

Art. 12. A comunicação dos expedientes da
Corregedoria-Geral pode ser efetuada por mensagem
eletrônica.

TÍTULO IV

DO SETOR DE APOIO ADMINISTRATIVO

Art. 13. O Setor de Apoio Administrativo, coor-
denado pelo Secretário-Geral, é órgão de suporte
logístico e operacional das atividades da Corregedoria-
Geral, responsável pela organização dos serviços de
recepção do expediente, de protocolo, de estatística e
de atualização de dados cadastrais, documentação, ar-
quivo e informática, cabendo-lhe:

I - oferecer o suporte necessário à execução dos
trabalhos desenvolvidos pela Corregedoria-Geral, pro-
videnciando o material necessário ao desempenho das
funções do Corregedor-Geral, Secretário-Geral e As-
sessores, prestando-lhes o necessário apoio adminis-
trativo;

II - efetuar o registro de protocolo e expedir as cor-
respondências e documentos da Corregedoria-Geral
aos órgãos aos quais se destinam, conforme determi-
nação do Secretário-Geral, fazendo-o diretamente
quando se tratar de órgão da Administração Superior
do Ministério Público, e por meio do serviço próprio
de protocolo e expedição da Procuradoria-Geral de
Justiça, tratando-se de órgão externo.

III - receber todas as correspondências e os documen-
tos endereçados à Corregedoria-Geral, realizar a tria-
gem preliminar e seu registro, entregando-os, em se-
guida, ao Secretário;

IV - encaminhar as correspondências e os docu-
mentos endereçados à Corregedoria-Geral e providen-
ciar o encaminhamento ao destinatário das correspon-
dências e documentos expedidos pela Corregedoria-
Geral, resguardando sua inviolabilidade;

VI - elaborar os expedientes de mero encami-
nhamento, submetendo-os ao Secretário-Geral;

VI - encaminhar para a Imprensa Oficial os atos
da Corregedoria-Geral que devam ser publicados;

VII - Proceder ao registro e a autuação dos pro-
cedimentos administrativos instaurados no âmbito da
Corregedoria-Geral;

VIII - cumprir os despachos exarados e as deci-
sões emitidas nos procedimentos administrativos;

IX - arquivar as correspondências, os procedi-
mentos administrativos e toda espécie de documen-
tos de responsabilidade da Corregedoria-Geral, nas
respectivas pastas e caixas, conforme a classificação
determinada neste Regimento Interno;

X - lançar e manter atualizados os dados cons-
tantes na ficha funcional dos membros do Ministério
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Público, comunicando ao Secretário-Geral sempre que
constatadas deficiências nas anotações funcionais;

XI - zelar pela guarda e sigilo de todas as infor-
mações e documentos existentes nos arquivos da
Corregedoria-Geral, em especial dos livros e das fi-
chas funcionais, principalmente os mantidos em sis-
temas informatizados, permitindo acesso a eles ape-
nas às pessoas autorizadas na forma deste Regimento
Interno;

XII - processar os relatórios de atividades das
Promotorias de Justiça, comunicando ao Secretário-
Geral a falta de remessa, pelos Promotores de Justiça
responsáveis, no devido prazo;

XIII - elaborar os relatórios estatísticos que fo-
rem solicitados;

XIV - expedir, com autorização do Secretário-
Geral, as informações e certidões acerca dos regis-
tros dos membros do Ministério Público;

XV - extrair, a pedido do Corregedor-Geral, Se-
cretário-Geral e Assessores, relatório acerca de re-
gistro do membro do Ministério Público, em especial
para possibilitar o relatório ao Conselho Superior do
Ministério Público dos candidatos à movimentação na
carreira;

XVI - manter atualizadas as informações relati-
vas à Corregedoria-Geral na sua página institucional
na internet;

XVII - efetuar a pesquisa da legislação federal e
estadual publicada, submetendo-a ao Secretário-Ge-
ral para seleção, disponibilizando-a aos membros do
Ministério Público;

XVIII - exercer as atividades que forem deter-
minadas pelo Corregedor-Geral e Secretário-Geral, a
fim de atender às funções legais da Corregedoria-Ge-
ral.

CAPÍTULO I

DOS LIVROS E DOS ARQUIVOS

Art. 14. Os atos, as portarias e os procedimen-
tos administrativos da Corregedoria-Geral serão
registrados em livros próprios, obedecidas as normas
estabelecidas neste Regimento Interno, podendo ser
estabelecidas normas complementares, disciplinadas
por Ato do Corregedor-Geral.

Art. 15. São livros obrigatórios da Corregedoria-
Geral:

     I - Registro de Atos;

     II - Registro de Portarias;

     III - Registro de Pedidos de Explicações;

IV - Registro de Sindicâncias;

V - Registro de Inquérito Administrativo;

VI - Registro de carga de feitos da Corregedoria-
Geral aos interessados.

Art. 16. Os livros, compostos de folhas tipogra-
ficamente numeradas, serão abertos e encerrados por
termo do Secretário-Geral.

Parágrafo único. É facultada a substituição dos
livros por sistema informatizado de registro, obede-
cida a classificação do artigo anterior, desde que as-
segurada sua inviolabilidade e imutabilidade dos as-
sentamentos.

Art. 17. As fichas funcionais dos membros do
Ministério Público, os procedimentos administrati-
vos e demais documentos afetos à Corregedoria-Ge-
ral serão, após sua tramitação, organizados em arqui-
vo, segundo as normas deste Regimento Interno e as
complementares disciplinadas em Ato do Corregedor-
Geral.

Art. 18. O arquivo da Corregedoria-Geral é divi-
dido em setorial permanente e setorial temporário.

Art. 19. Compõem o arquivo setorial permanen-
te:

I - as pastas individuais contendo as fichas de
dados funcionais e disciplinares dos membros do Mi-
nistério Público;

II - as pastas individuais das Comarcas;

III - as caixas de sindicâncias e procedimentos
administrativos disciplinares envolvendo membros do
Ministério Público;

IV - as caixas contendo as fichas de dados funci-
onais e disciplinares dos membros inativos ou exone-
rados do Ministério Público;

V - as caixas contendo os livros da Corregedoria-
Geral já encerrados;

VI - as caixas contendo os relatórios estatísti-
cos anuais do Ministério Público e os de atividades da
Corregedoria-Geral;

VII - as pastas contendo os regimentos internos
dos órgãos do Ministério Público, atos, inclusive os
editados em conjunto com o Procurador-Geral de Jus-
tiça, antigos provimentos, inclusive os editados em
conjunto com a Corregedoria-Geral da Justiça, e por-
tarias.

§1º - O Corregedor-Geral, em ato próprio, po-
derá determinar a abertura de novas pastas ou caixas
no arquivo setorial permanente.

§2º - Os procedimentos e documentos que com-
põem o arquivo setorial permanente ficarão definiti-
vamente sob a guarda da Corregedoria-Geral.

Art. 20. Compõem o arquivo setorial temporá-
rio:

I - as pastas dos expedientes recebidos e remeti-
dos pela Corregedoria-Geral;

II - as caixas dos procedimentos diversos.

§1º - Os expedientes serão arquivados pela or-
dem cronológica de suas conclusões.

§2º - Os documentos que compõem o arquivo
setorial temporário permanecerão sob guarda da
Corregedoria-Geral pelo período de 02 (dois) anos,
ao final dos quais deverão ser remetidos ao Arquivo-
Geral da Procuradoria-Geral de Justiça, para guarda e
Arquivo.

§3º - O Secretário-Geral poderá determinar a
abertura, no arquivo setorial temporário, de pastas de

apoio para guarda de documentos específicos cujos
conteúdos poderão ser revisados no início de cada ano
e, conforme o caso, eliminados ou remetidos no pra-
zo estabelecido no parágrafo anterior para guarda do
Arquivo-Geral.

Art. 21. Obedecido o prazo legal, os procedimen-
tos e documentos dos arquivos setoriais, poderão ser
eliminados através de processo mecânico de destrui-
ção que inviabilize a leitura de seu conteúdo.

Parágrafo único. A eliminação dos procedimen-
tos e documentos do arquivo setorial permanente será
efetuada na própria Corregedoria-Geral, a critério do
Corregedor-Geral, e sob a supervisão do Secretário-
Geral, lavrando-se o respectivo termo.

CAPÍTULO II
DOS ASSENTAMENTOS

Art. 22. Os assentamentos compreendem as in-
formações pessoais, funcionais, disciplinares e da vida
social dos membros do Ministério Público, bem como
os documentos a elas relativos.

Art. 23. As informações dos assentamentos se-
rão registradas em fichas funcionais individuais.

Art. 24. Deve constar dos assentamentos, além
das informações e dos documentos determinados pelo
Corregedor-Geral, disciplinados em ato próprio, obri-
gatoriamente o seguinte:

I - os dados pessoais, atualizados;

II - as referências constantes do pedido de ins-
crição no concurso de ingresso;

III - as informações relativas à movimentação na
carreira, às designações e aos afastamentos durante o
estágio probatório;

IV - alusão aos documentos e trabalhos enviados
à Corregedoria-Geral;

V - as anotações resultantes da fiscalização per-
manente dos Procuradores de Justiça e as referências
em julgados dos Tribunais por eles enviadas;

VI - as observações feitas em correições, visto-
rias ou visitas de inspeção;

VII - as sindicâncias e os procedimentos admi-
nistrativos instaurados, com sua respectiva conclusão.

VIII - as referências elogiosas e de demérito de-
terminadas pelos órgãos da Administração Superior,
bem como as penas disciplinares impostas;

IX - o desempenho de cargos e funções nos ór-
gãos da Administração Superior.

Art. 25. As anotações, quando importarem em
demérito, serão comunicadas ao membro do Ministé-
rio Público interessado, que poderá apresentar expli-
cações ao Corregedor-Geral, no prazo de 30 (trinta)
dias.

     Parágrafo único - as explicações referidas no caput
deste artigo, quando apresentadas, serão anotadas nos
assentamentos funcionais.

Art. 26. O acesso aos assentamentos é restrito
aos membros da Corregedoria-Geral e aos seus fun-
cionários, restringindo-se, quanto a estes, tão-somente
para a efetivação dos atos que lhes competir.

Parágrafo único. O Corregedor-Geral, quando so-
licitado, possibilitará o acesso aos assentamentos ao
Procurador-Geral de Justiça, aos membros do Colé-
gio de Procuradores, Conselho Superior do Ministé-
rio Público, e Promotor de Justiça interessado.

CAPÍTULO III
DO SERVIÇO DE ESTATÍSTICA DAS ATIVIDADES

DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 27. As atividades do Ministério Público se-
rão organizadas, para fins estatísticos, em planilhas que
expressem a quantidade de atos praticados, classifica-
dos conforme o tipo.

Parágrafo único. O serviço de estatística poderá
ser organizado em sistema informatizado, garantida a
fidelidade e imutabilidade dos dados.

Art. 28. Os dados estatísticos relativos às ativi-
dades dos membros do Ministério Público de primei-
ro grau deverão ser informados trimestralmente pe-
los Promotores de Justiça.

Art. 29. Os relatórios anuais das atividades do
Ministério Público deverão ser mantidos no arquivo
setorial permanente da Corregedoria-Geral, facultada
a consulta, para fins de pesquisa científica, a qualquer
interessado.

TÍTULO V
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 30. No prazo estabelecido pela lei o mem-
bro do Ministério público terá seu trabalho e sua con-
duta avaliados pela Corregedoria-Geral, para fins de
vitaliciamento.

§ 1º Durante o estágio probatório, o membro do
Ministério Público deverá comunicar ao Corregedor-
Geral a ocorrência de afastamentos para efeito de efe-
tivo exercício, na forma da lei.

§ 2º A Secretaria-Geral fará o controle do tem-
po de efetivo exercício do Promotor de Justiça em
estágio probatório, para fins de vitaliciamento, comu-
nicando ao Corregedor-Geral quando faltarem dois
meses para o decurso do biênio.

Art. 31. Na avaliação do trabalho e da conduta do
membro do Ministério Público em estágio probatório
será considerado, além daquelas previstas no art. 39
da Lei Complementar nº. 15/96:

I - a presteza e a segurança nas suas manifesta-
ções processuais;

II - a eficiência no desempenho de suas funções,
verificada através das referências dos Procuradores de
Justiça em inspeção permanente, dos elogios insertos
em julgados dos Tribunais, da publicação de trabalhos
forenses de sua autoria e das observações feitas em
correições e visitas de inspeção;

III - o número de vezes que já tenha participado
de listas de promoção ou remoção;

IV - a freqüência e o aproveitamento em cursos
oficiais ou reconhecidos, de aperfeiçoamento;

V - o aprimoramento de sua cultura jurídica, atra-
vés da publicação de livros, teses, estudos, artigos e a
obtenção de prêmios relacionados com sua atividade
funcional;
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VI - a participação nas atividades da Pro-
motoria de Justiça a que pertença e a contribuição para
a consecução dos objetivos definidos pela Adminis-
tração Superior do Ministério Público;

VII - a atuação comunitária para prevenir ou re-
solver conflitos.

Art. 32. Durante o período de estágio probatório,
o membro do Ministério Público remeterá à
Corregedoria-Geral, na forma disciplinada em ato do
Corregedor-Geral, relatório de suas atividades, acom-
panhado de cópias impressas de trabalhos jurídicos e
peças que possam influir na avaliação de seu desem-
penho funcional.

Parágrafo único - Os relatórios de atividades e
as cópias dos trabalhos jurídicos serão examinados
pelos Promotores de Justiça componentes da Asses-
soria da Corregedoria-Geral, em até três meses do seu
recebimento, os quais farão relatório acerca do de-
sempenho funcional do Promotor de Justiça em está-
gio probatório, consignando, entre outros dados, a for-
ma gráfica, a qualidade da redação, a adequação técni-
ca, a sistematização lógica, o nível de persuasão e con-
teúdo jurídico, assim como suas conclusões, recomen-
dações e sugestões, a serem submetidas ao
Corregedor-Geral.

Art. 33. O acompanhamento do estágio
probatório será registrado em procedimento próprio,
individual, disciplinado em ato pelo Corregedor-Ge-
ral.
Parágrafo único. Encerrado o estágio probatório, o pro-
cedimento será arquivado na pasta funcional do mem-
bro do Ministério Público, após as anotações devidas.

Art. 34. O Corregedor-Geral, dois meses antes
de decorrido o biênio, fará relatório circunstanciado
acerca da atuação pessoal e funcional do membro do
Ministério Público em estágio probatório, concluin-
do, fundamentadamente, pelo vitaliciamento ou não.

§ 1º O relatório circunstanciado deverá conter
as seguintes informações:

I - dados gerais:

a) data da nomeação;
b) lotação inicial e atual;
c) número do ato de nomeação;
d) data da publicação do ato de nomeação;
e) Diário Oficial em que o ato de nomeação foi

publicado;
 f) data da posse;
g) movimentações na carreira;
h) promotorias de atuação;
 i) afastamentos;
 j) data prevista para o término do estágio;

II - análise sobre a atuação pessoal e funcional
do membro do Ministério Público durante o estágio
probatório, com observância dos aspectos menciona-
dos neste Regimento Interno, bem como daqueles
constantes dos relatórios elaborados no seu curso pelo
Promotor de Justiça Assessor;

III - conclusão favorável ou desfavorável ao
vitaliciamento;

§ 2º O Corregedor-Geral, observando o dispos-
to neste artigo, excepcionalmente, poderá propor ao
Conselho Superior do Ministério Público o não
vitaliciamento do membro do Ministério Público em
estágio probatório antes do prazo nele previsto.

Art. 35. O relatório circunstanciado será enca-
minhado ao Presidente do Conselho Superior do Mi-
nistério Público para instauração, na forma do art. 40
da Lei Complementar nº. 15/96, do Procedimento de
Vitaliciamento ou de Não Vitaliciamento, conforme o
caso.

TÍTULO VI
DO REGIME DISCIPLINAR, DA FISCALIZAÇÃO

DA ATIVIDADE FUNCIONAL
E DA CONDUTA PESSOAL

Art. 36. A Corregedoria-Geral exercerá por to-
dos os meios previstos em lei e neste Regimento In-
terno a fiscalização da atividade funcional e da condu-
ta pessoal do membro do Ministério Público, a fim de
assegurar a observância dos dispositivos constitucio-
nais e legais aos quais está submetido.

Parágrafo único. Qualquer pessoa poderá recla-
mar ao Corregedor-Geral sobre abusos, erros, omis-
sões ou conduta incompatível de membro do Ministé-
rio Público.

Art. 37. A fiscalização da atividade funcional e
da conduta pessoal dos Promotores de Justiça será
realizada através de:

I - Inspeção permanente;

II - visita de inspeção;

III - correição ordinária;

IV - correição extraordinária.

Art. 38. A fiscalização da atividade funcional dos
Procuradores de Justiça será realizada através de ins-
peção nas Procuradorias de Justiça, na forma da lei.

CAPÍTULO I
DA INSPEÇÃO PERMANENTE

Art. 39. A inspeção permanente será procedida
pelo Procurador-Geral e pelos Procuradores de Jus-
tiça nos autos em que oficiarem, quando do exame das
manifestações lançadas pelos Promotores de Justiça
que neles tenham atuado.

Art. 40. O Procurador de Justiça fará suas con-
siderações em documento escrito, acompanhado de
cópia da manifestação ou das peças processuais perti-
nentes, que serão analisadas pelo Corregedor-Geral,
caso em que, fundamentadamente, adotará as medidas
que entender cabíveis.

CAPÍTULO II
DA INSPEÇÃO NAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

Art. 41. A inspeção consiste no comparecimen-
to pessoal do Corregedor-Geral na Promotoria de Jus-
tiça ou, quando por ele delegado, do Corregedor-Ge-
ral Substituto ou dos Promotores de Justiça Assesso-
res do Corregedor-Geral, tendo por finalidade a veri-
ficação de sua organização administrativa, a aferição
do acúmulo de serviço, das condições de trabalho,
conduta pessoal e do desempenho das funções pelo
Promotor de Justiça que por ela estiver respondendo,
seja titular ou designado.

Parágrafo único. A visita de inspeção será reali-
zada a critério do Corregedor-Geral, e independe de
prévio aviso ao Promotor de Justiça que esteja res-
pondendo pela Promotoria de Justiça visitada.

Art. 42. Por ocasião da visita de inspeção pode-
rão ser examinados os registros judiciais de carga de
feitos ao Ministério Público, suas pendências, os fei-
tos judiciais e extrajudiciais que estejam no gabinete,
os processos judiciais em tramitação que contem com
a participação do Ministério Público e que forem con-
siderados relevantes, mesmo que não estejam em car-
ga, as pastas da Promotoria de Justiça, assim como os
documentos e papéis que lhes tenham sido remetidos
e se encontrem em gabinete.

Parágrafo único. O Promotor de Justiça visitado
deverá colocar à disposição da Corregedoria-Geral
todos os livros, pastas, papéis, documentos, procedi-
mentos e autos da respectiva Promotoria de Justiça,
para os exames que forem necessários, providencian-
do, quando lhe for solicitado, local adequado para o
desenvolvimento dos trabalhos.

Art. 43. Da visita de inspeção será lavrado rela-
tório reservado, no qual deverão constar, pelo menos,
os seguintes dados:

I - a Promotoria de Justiça visitada, a data de sua
realização e os membros da Corregedoria-Geral que
dela participaram;

II - o Promotor de Justiça que esteja responden-
do pela Promotoria de Justiça e, sendo seu titular, a
data em que nela assumiu e se reside na Comarca;

III - qual o horário reservado ao atendimento ao
público, se estão regularmente instituídos e atualizados
os arquivos da Promotoria de Justiça, e as condições
das instalações físicas do gabinete;

IV - a quantidade de feitos existentes com vista
em gabinete e no cartório, assim como de procedi-
mentos administrativos preliminares e de inquéritos
civis em andamento na Promotoria de Justiça;

V - a data da última visita realizada pelo Promo-
tor de Justiça a estabelecimento prisional, quando for
o caso;

VI - as sugestões eventualmente apresentadas
pelo Promotor de Justiça e as orientações que lhe fo-
rem feitas pela Corregedoria-Geral;

VII - as assinaturas dos membros da
Corregedoria-Geral que dela tenham participado e do
Promotor de Justiça que esteja respondendo pela Pro-
motoria de Justiça.

§ 1º A realização da visita de inspeção e as ori-
entações dadas pela Corregedoria-Geral serão anota-
das na Ficha Funcional do Promotor de Justiça visita-
do.

§ 2º O Promotor de Justiça arquivará a via que
lhe for entregue do Relatório da Visita de Inspeção na
pasta respectiva da Promotoria de Justiça inspeciona-
da.

§ 3º O Relatório da Visita de Inspeção será ar-
quivado, na Corregedoria-Geral, na pasta a que alude o
art. 19, II, deste Regimento Interno.

     § 4º Havendo recusa do Promotor de Justiça em
apor a sua assinatura conforme previsto no inciso VII,
esta será anotada no relatório de visita e adotadas as
providências devidas.

Art. 44. Verificada a violação de dever funcional
por Promotor de Justiça, o Corregedor-Geral poderá
instaurar Sindicância ou Inquérito Administrativo Dis-
ciplinar, conforme a circunstância do caso.

CAPÍTULO III
DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA

Art. 45. A correição ordinária, efetuada nas Pro-
motorias de Justiça, a critério do Corregedor-Geral,
será presidida pelo Corregedor-Geral ou pelo
Corregedor-Geral Substituto, por delegação, e tem por
finalidade verificar a regularidade do serviço, o zelo,
a eficiência e a assiduidade do Promotor de Justiça no
exercício de suas funções, o cumprimento das obri-
gações legais, portarias, circulares, provimentos e
outras determinações da Procuradoria-Geral de Justi-
ça, da Corregedoria-Geral do Ministério Público, do
Colégio de Procuradores de Justiça e do Conselho
Superior do Ministério Público, além da sua partici-
pação em atividades comunitárias, prevenindo ou diri-
mindo conflitos, participando de reuniões, palestras,
audiências públicas e vistoriais, sua contribuição para
a consecução dos objetivos definidos pela Adminis-
tração Superior do Ministério Público, assim como
sua conduta pessoal.

§ 1º O Corregedor-Geral ou Corregedor Substi-
tuto será auxiliado na correição  por Promotor de Jus-
tiça assessor  da Corregedoria Geral.

§ 2º O Promotor de Justiça que estiver respon-
dendo pela Promotoria de Justiça providenciará local
adequado para a realização dos trabalhos de correição.

Art. 46. Será publicado edital no Diário Oficial,
com cinco dias de antecedência, no mínimo, o qual
conterá a indicação do dia e horário da realização da
correição, assim como a informação de que o
Corregedor-Geral estará à disposição do público para
receber informações acerca do trabalho da Promoto-
ria de Justiça.

Parágrafo único. Havendo justo motivo, as in-
formações poderão ser recebidas reservadamente e
tomadas a termo.

Art. 47. Na correição serão examinados, além
dos registros, feitos, livros, pastas e papéis da Pro-
motoria de Justiça, os processos judiciais ou proce-
dimentos administrativos, por amostragem, a fim de
ser verificada a forma gráfica, a qualidade da redação,
a adequação técnica, a sistematização lógica, o nível
de persuasão e conteúdo jurídico das manifestações
dos Promotores de Justiça que neles tenham atuado.

Art. 48. Dos trabalhos de correição será elabo-
rado Relatório Circunstanciado contendo os dados
indicados no artigo anterior deste Regimento, as in-
formações apresentadas pelo público em geral, bem
como as considerações acerca da qualidade da reda-
ção, adequação técnica, sistematização lógica, nível
de persuasão e conteúdo jurídico das manifestações
dos Promotores de Justiça que tenham atuado nos fei-
tos examinados.

§ 1º No Relatório Circunstanciado o
Corregedor-Geral fará menção aos fatos observados
e às providências de caráter disciplinar e administrati-
vo adotadas, bem como informará sobre os aspectos
moral, intelectual e funcional dos Promotores de Jus-
tiça.

§ 2º A realização da correição e as orientações
dadas pela Corregedoria-Geral serão anotadas na Fi-
cha Funcional dos Promotores de Justiça cujas ativi-
dades foram objeto de exame no curso da correição.

§ 3º O Promotor de Justiça arquivará a via que
lhe for entregue do Relatório Circunstanciado na pas-
ta respectiva da Promotoria de Justiça correicionada.
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§ 4º O Relatório Circunstanciado será arquiva-
do, na Corregedoria-Geral, nas pastas a que alude o
art. 19, II, deste Regimento Interno.

Art. 49. Verificada a violação de dever funcional
por Promotor de Justiça, o Corregedor-Geral poderá
instaurar Sindicância ou Inquérito Administrativo Dis-
ciplinar, conforme a circunstância do caso.

Art. 50. Com fundamento nas observações fei-
tas na correição, o Corregedor-Geral poderá editar ou
sugerir ao Procurador-Geral de Justiça a edição de ato
regulamentador, de caráter genérico e não vinculativo,
aos Promotores de Justiça.

CAPÍTULO IV

DA CORREIÇÃO EXTRAORDINÁRIA

Art. 51. A correição extraordinária, geral ou par-
cial, efetuada nas Promotorias de Justiça, será reali-
zada pessoalmente pelo Corregedor-Geral ou
Corregedor Geral Substituto, que a presidirá, sendo
determinada, através de Portaria, pelo Procurador-
Geral de Justiça ou pelo Conselho Superior do Minis-
tério Público, na forma do disposto no art. 77 da Lei
Complementar nº. 15/96, para a imediata apuração de:

I - abusos, erros ou omissões que
incompatibilizem o membro do Ministério Público
para o exercício do cargo ou da função;

II - atos que comprometam o prestígio ou a dig-
nidade da Instituição;

III - descumprimento do dever funcional ou pro-
cedimento incorreto.

§ 1º A correição extraordinária será comunicada
ao Promotor de Justiça que esteja respondendo pela
Promotoria de Justiça, com antecedência mínima de
quarenta e oito horas, podendo ser efetuada através de
mensagem eletrônica, indicando o dia e horário da ins-
talação dos trabalhos.

§ 2º Aplica-se à correição extraordinária, no que
couber, o disposto à correição ordinária contido no
capítulo anterior.

CAPÍTULO V

DA INSPEÇÃO NAS PROCURADORIAS
 DE JUSTIÇA

Art. 52. A atividade funcional dos Procuradores
de Justiça será fiscalizada por meio de inspeção nas
Procuradorias de Justiça.

§ 1º O Corregedor-Geral, tomando conhecimen-
to de fatos e circunstâncias que recomendem a reali-
zação de inspeção nas Procuradorias de Justiça, soli-
citará, fundamentadamente, autorização ao Colégio de
Procuradores de Justiça.

§ 2º Para o trabalho de inspeção o Corregedor-
Geral será acompanhado por uma comissão formada
por três Procuradores de Justiça, por ele indicados e
referendados pelo Colégio de Procuradores de Justi-
ça.

     § 3º A inspeção dirá respeito à regularidade admi-
nistrativa dos serviços de distribuição e devolução de
processos, bem como à possível ocorrência de viola-
ção de dever funcional, da qual o Corregedor-Geral e
demais membros da comissão de inspeção elaborarão

relatório circunstanciado e reservado com as suges-
tões e recomendações que entenderem necessárias.

      § 4º O relatório mencionado no parágrafo anterior
será encaminhado ao Colégio de Procuradores de Jus-
tiça e ao Procurador-Geral de Justiça para as provi-
dências cabíveis, considerado o interesse institucional.

TÍTULO VI
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 53. A apuração das infrações disciplinares
por membro do Ministério Público para aplicação de
pena disciplinar, será feita através de processo admi-
nistrativo disciplinar constituído por:

     I - sindicância, de caráter sigiloso, instaurado pelo
Corregedor-Geral mediante portaria, cujo procedi-
mento tem por objeto a coleta sumária de dados com
o objetivo de verificar a procedência das informações,
para instauração, se necessário, de inquérito adminis-
trativo.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

II - inquérito administrativo, de caráter sigiloso
e inquisitivo, instaurado pelo Corregedor-Geral ou
Corregedor Geral Substituto mediante portaria pró-
pria, destinado a colher os elementos de convicção
sobre a autoria e materialidade das infrações funcio-
nais, quando inexistir base para a imediata propositura
de processo administrativo disciplinar.

    § 1º Compete ao Corregedor-Geral aplicar as san-
ções disciplinares de advertência e censura, quando o
infrator for Promotor de Justiça.

    § 2º Antes da instauração de sindicância o
Corregedor-Geral poderá instituir, de forma prelimi-
nar, pedido de explicações, de caráter meramente in-
formativo, visando dar oportunidade ao interessado
para se manifestar  acerca da irregularidade que lhe
tenha sido atribuída;
     § 3º O pedido de explicações deve ser instruído
com os indícios ou elementos de prova existentes,
notificando-se ao membro do Ministério Público para
apresentar, em dez dias, suas informações, acompa-
nhadas dos documentos que entender pertinentes.

Art. 54. Quando a prática de eventual infração
disciplinar for atribuída a Procurador de Justiça, o
Corregedor-Geral só poderá instaurar sindicância ou
inquérito administrativo desde que autorizado pelo
Colégio de Procuradores de Justiça, sendo o seu
processamento acompanhado por três Procuradores
de Justiça, na forma do art. 52, § 2º deste Regimento
Interno.

     Parágrafo único. Nesta hipótese, encerrada a ins-
trução, o Corregedor-Geral elaborará relatório cir-
cunstanciado e conclusivo acerca da sindicância ou do
inquérito administrativo, encaminhando os autos ao
Procurador-Geral de Justiça e ao Colégio de Procu-
radores de Justiça.

Art. 55. O Corregedor-Geral instaurará, medi-
ante portaria, a sindicância ou o inquérito administra-
tivo:

I - de ofício;

     II - mediante representação

III - atendendo a provocação do Procurador-Ge-

ral de Justiça, do Colégio de Procuradores de Justiça
ou do Conselho Superior do Ministério Público;

     IV - decorrente de conclusões em pedido de infor-
mação em caráter preliminar.

Art. 56. Durante o processo administrativo dis-
ciplinar, o Corregedor-Geral poderá solicitar ao Pro-
curador-Geral de Justiça o afastamento do sindicado
ou indiciado do exercício do cargo, sem prejuízo de
seus vencimentos ou subsídios e vantagens, na forma
do disposto no § 1º do art. 92 da lei Complementar nº.
15/96.

Parágrafo único. O pedido de afastamento deve-
rá ser fundamentado na conveniência da instrução, para
apuração dos fatos, para assegurar a normalidade dos
serviços ou a tranqüilidade pública.

Art. 57. Dos atos, termos e documentos princi-
pais da sindicância e do inquérito administrativo se-
rão extraídas cópias, que formarão autos suplementa-
res, mantidos em local reservado pelo Secretário-Ge-
ral da Corregedoria.

     Parágrafo único. Determinado o arquivamento da
sindicância ou do inquérito administrativo, os autos
suplementares serão eliminados por processo mecâ-
nico de destruição que inviabilize a leitura de seu con-
teúdo, lavrando-se termo do ato que deverá ser junta-
do aos autos principais.

Art. 58. A sindicância e o inquérito administrati-
vo, quando findos, serão arquivados na pasta funcional
do membro do Ministério Público sindicado ou pro-
cessado.

Art. 59. Por solicitação do Corregedor-Geral, o Pro-
curador-Geral de Justiça ou o Colégio de Procurado-
res de Justiça poderá instituir Comissão Disciplinar
para auxiliar a Corregedoria-Geral na elaboração e ins-
trução de processo disciplinar contra membro do Mi-
nistério Público.

§1º - A Comissão Disciplinar será presidida pelo
Corregedor-Geral ou Corregedor Substituto, sendo
seus integrantes escolhidos conforme dispuser o Re-
gimento Interno do Colégio de Procuradores de Jus-
tiça.

§2º - Concluídos os trabalhos, ocorrerá a sua dissolu-
ção automática, executada a aplicação da penalidade,
se for o caso.

CAPÍTULO II
DA SINDICÂNCIA

Art. 60. A sindicância, investigação sumária e
sigilosa, será instaurada para apurar a prática de fato
imputado a membro do Ministério Público, sendo pro-
cessada na Corregedoria-Geral e tendo como
sindicante o Corregedor-Geral ou Corregedor Geral
Substituto.

     § 1º Quando for instaurada para apurar infração dis-
ciplinar imputada a Procurador de Justiça, a sindicância
será processada na forma do disposto no art. 54 deste
Regimento Interno.

§ 2º O Corregedor-Geral ou Corregedor Geral
Substituto poderá delegar a prática de atos de instru-
ção da sindicância instaurada para apurar fato imputa-
do a Promotor de Justiça, a um ou mais Promotores
de Justiça integrantes de sua Assessoria.

Art. 61. A portaria de instauração da sindicância
deve conter a exposição do fato a ser investigado, a
qualificação de seu autor, se já for conhecido, a data
de instalação dos trabalhos, e será instruída com os
elementos de prova existentes.

§ 1º Os trabalhos da sindicância serão secretari-
ados por Promotor de Justiça integrante da Assesso-
ria do Corregedor-Geral, desde que não verse sobre
fato imputado a Procurador de Justiça.

§ 2º Na instalação dos trabalhos deve ser lavrada
ata resumida que deverá discriminar as diligências de-
terminadas.

§ 3º O sindicante poderá, no curso da sindicância,
determinar a realização de toda e qualquer diligência,
obedecidas as normas legais de produção de provas,
objetivando o perfeito esclarecimento do fato descri-
to na portaria que a instaurou.

§ 4º A sindicância deverá estar concluída no pra-
zo de sessenta dias, prorrogáveis por despacho funda-
mentado por mais trinta dias, a contar da instalação
dos trabalhos.

Art. 62. Colhidos os elementos necessários à
comprovação do fato e da autoria, será imediatamente
ouvido o seu suposto autor, já na qualidade de
sindicado, concedido o prazo de 05 (cinco) dias para
que apresente defesa.

Art. 63. Cumprido o disposto no artigo anterior,
o sindicante, em dez dias, elaborará relatório, em que
examinará os elementos da sindicância e concluirá
pela aplicação de sanção, instauração de inquérito ad-
ministrativo ou pelo arquivamento.

    § 1º Sendo da competência do Procurador-Geral de
Justiça a instauração de procedimento posterior, em
decorrência da pena a ser aplicada em tese, encerrada
a sindicância o Corregedor-Geral lhe submeterá o pro-
cesso, com relatório, nos termos do disposto no inciso
II do §1º do art. 95 da Lei Complementar nº. 15/96.

§ 2º Se na sindicância ficarem apurados fatos que
recomendem a disponibilidade ou a remoção compul-
sória, por interesse público, o Corregedor-Geral re-
presentará para esse fim ao Conselho Superior do
Ministério Público.

CAPÍTULO III
DO INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

Art. 64. O inquérito administrativo, quando ins-
taurado pela Corregedoria Geral para apurar a prática
de fato imputado a membro do Ministério Público, terá
como presidente o Corregedor-Geral ou Corregedor
Geral Substituto, mediante delegação.

     §1º.  Instaurado o inquérito administrativo, o
Corregedor-Geral indicará ao Procurador-Geral de
Justiça os nomes de dois membros do Ministério Pú-
blico que irão compor a comissão respectiva.

     § 2º. Instaurado para apurar infração disciplinar
imputada a Procurador de Justiça, o inquérito admi-
nistrativo será acompanhado por três Procuradores de
Justiça indicados pelo Colégio de Procuradores, na
forma do disposto no art. 54 deste Regimento Inter-
no.
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Art. 65. A portaria de instauração do inquérito
administrativo deve conter a qualificação do indiciado,
a exposição dos fatos imputados e a previsão legal
sancionadora, e será instruída com a sindicância, se
houver, ou com os elementos de prova existentes.

§ 1º O inquérito administrativo será secretaria-
do por Promotor de Justiça assessor da Corregedoria-
Geral ou por Procurador de Justiça quando da hipóte-
se do § 2º do artigo anterior.

§ 2º Sendo o indiciado Promotor de Justiça, o
Corregedor-Geral poderá delegar a prática de atos de
instrução aos Promotores de Justiça integrantes de sua
Assessoria.

§ 3º Na hipótese de ser indiciado Procurador de
Justiça, o Corregedor-Geral poderá delegar a prática
dos atos de instrução ao Corregedor-Geral Substitu-
to.

Art. 66. Autuada a portaria, com a sindicância e
os documentos que a acompanha, e compromissado,
se for o caso, o secretário nomeado, o Presidente de-
terminará a citação do indiciado, designará a data para
a audiência de instrução em que serão ouvidos o
indiciado e as testemunhas eventualmente arroladas
pela acusação e pela defesa, até o máximo de três para
cada uma, deliberando, ainda, acerca da realização de
diligências e de produção de provas necessárias à com-
provação dos fatos e da sua autoria.

Parágrafo único. Não tendo o Presidente da co-
missão de inquérito arrolado as testemunhas da acu-
sação no despacho em que designou a data para a audi-
ência de instrução, deverá fazê-lo com antecedência
mínima de dez dias do ato, intimando o indiciado.

Art. 67. O indiciado será citado da acusação pelo
Secretário, recebendo cópia da portaria e do despa-
cho que determinaram o mesmo.

§ 1º No prazo de dez dias contados da citação, o
indiciado pessoalmente ou por procurador, poderá
apresentar defesa, com o rol de testemunhas, ofere-
cendo e especificando as provas que pretenda produ-
zir.

§ 2º Se o indiciado não for encontrado ou furtar-
se à citação, será citado por aviso publicado no Diário
Oficial do Estado, com prazo de três dias.

§ 3º Se o indiciado não atender à citação, será
declarado revel, sendo o Procurador-Geral de Justiça
comunicado do fato e solicitado ao mesmo a designa-
ção de defensor.

§ 4º O procurador ou defensor terá vista dos au-
tos na Corregedoria-Geral, podendo retirá-los, medi-
ante carga, durante o prazo de defesa prévia.

§ 5º Não tendo o indiciado arrolado as suas tes-
temunhas na defesa prévia, deverá fazê-lo com ante-
cedência mínima de dez dias da data designada para
audiência de instrução.

§ 6º O presidente da comissão de inquérito po-
derá, em despacho devidamente fundamentado, inde-
ferir provas impertinentes ou que tenham intuito me-
ramente protelatório.

§ 7º O indiciado terá garantida a sua presença a
todos os atos processuais e depois de citado, não po-
derá, sob pena de prosseguir o processo, deixar de
comparecer, sem justo motivo, àqueles para os quais
tenha sido regularmente intimado.

§ 8º A todo tempo o indiciado revel poderá assu-
mir a sua defesa, caso em que o defensor que lhe hou-
ver sido nomeado ficará dispensado de oficiar no pro-
cesso.

Art. 68. O presidente da comissão de inquérito
determinará a intimação das testemunhas de acusação
e de defesa, salvo se, quanto às últimas, houver ex-
pressa dispensa no ato que as tiver arrolado.

Art. 69. Na audiência de instrução será ouvido
primeiro o indiciado, seguindo-se as testemunhas de
acusação e as de defesa.

§ 1º Antes do indiciado, o presidente da comis-
são de inquérito poderá ouvir o denunciante, se enten-
der que a sua representação não contém suficiente
exposição dos fatos.

§ 2º Se o presidente da comissão de inquérito
verificar que a presença do indiciado poderá influir no
ânimo do denunciante ou da testemunha, de modo que
prejudique a tomada do depoimento, solicitará a sua
retirada, prosseguindo na inquirição com a presença
de seu procurador ou de defensor nomeado para o ato,
devendo, neste caso, constar do termo a ocorrência e
os motivos que a determinaram.

§ 3º A instrução deverá ser concluída no mesmo
dia; não sendo possível, será designada audiência em
continuação, intimados todos os interessados.

§ 4º Concluídos os depoimentos e entendendo
haver necessidade de provas complementares, o pre-
sidente da comissão de inquérito determinará a pro-
dução das mesmas na própria audiência, se possível,
ficando desde logo intimado o indiciado, que poderá,
também no mesmo ato, formular pedido de diligênci-
as finais, hipótese em que se aplica o disposto no art.
67, § 6º, deste Regimento Interno.

Art. 70. Concluída a instrução, o indiciado será
intimado para, em dez dias, apresentar alegações fi-
nais por escrito.

Art. 71. Esgotado o prazo de que trata o artigo
anterior, o presidente da comissão de inquérito terá o
prazo de quinze dias para proferir decisão ou, não sen-
do sua a competência para aplicação da penalidade dis-
ciplinar, elaborar relatório conclusivo, encaminhando
os autos ao Procurador-Geral de Justiça.

Art. 72. O inquérito administrativo deverá ser
concluído em noventa dias, prorrogáveis, por despa-
cho fundamentado do presidente da comissão, por mais
trinta dias.

Art. 73. O indiciado será intimado pessoalmen-
te da decisão, pelo Secretário, salvo se for revel ou
furtar-se à intimação, casos em que esta será feita por
publicação no Diário Oficial do Estado.

CAPÍTULO IV

DOS RECURSOS

Art. 74. Das decisões proferidas pelo
Corregedor Geral ou Corregedor Geral Substituto do
Ministério Público caberá recurso, com efeito
suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias contados da ci-
ência da decisão pelo interessado, ao Procurador-Ge-
ral de Justiça.

     Parágrafo Único. A petição do recurso interposto
contra decisão do Corregedor Geral ou Corregedor
Geral Substituto, devidamente fundamentada, deverá

ser encaminhada à Secretaria-Geral da Corregedoria
Geral, na forma do disposto no § 2º do art. 100 da Lei
Complementar nº. 15/96.

TÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 75. O Corregedor Geral editará os atos com-
plementares necessários ao cumprimento deste Regi-
mento Interno.

     Art. 76. O presente Regimento Interno entrará em
vigor na data da sua publicação no Diário Oficial do
Estado.

Maceió, 27 de abril de 2005.

JOSÉ CARLOS MALTA MARQUES
Corregedor-Geral do Ministério Público

LEAN ANTONIO FERREIRA DE ARAÚJO
Corregedor-Geral Substituto do Ministério Público

=================================================
PROTOCOLO GERAL
 =================================================
 AO(S) '26' DIA(S) DO MÊS DE ABRIL O FUNCIO-
NÁRIO
 COMPETENTE DESTE SETOR DE
PROTOCOLO,PROMOVEU
 A DEVOLUÇÃO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,APÓS
AS
 DEZESSEIS E TRINTA, DOS  SEGUINTES PROCES-
SOS
 ABAIXO RELACIONADO(S):
 -------------------------------------------------
         CAMARA CRIMINAL
 -------------------------------------------------
  2005.000599-5
  AGRAVO EM EXECUCAO PENAL
  CAPITAL
  AGRAVANTE :
  MAURILIO ANTONIO BORBA
  AGRAVADO  :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :20/4/2005     Retirada :20/4/2005
  Devolução :26/4/2005    Saidap/ TJ 26/4/2005

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 20/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  CARLOS ALBERTO TORRES

 -------------------------------------------------
         CAMARA CRIMINAL
 -------------------------------------------------
  2005.000598-8
  RECURSO CRIME
  CAPITAL
  RECORRTE  :
  JESSE JAMES VIANA E OUTRO
  RECORRDO  :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :19/4/2005     Retirada :22/4/2005
  Devolução :26/4/2005    Saidap/ TJ 26/4/2005

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 19/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DILMAR LOPES CAMERINO

  -------------------------------------------------
         CAMARA CRIMINAL
 -------------------------------------------------
  2005.000587-8
  RECURSO CRIME
  PORTO CALVO
  RECORRTE  :
  FABIO LIVRAMENTO DA SILVA
  RECORRDO  :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :18/4/2005     Retirada :18/4/2005
  Devolução :26/4/2005    Saidap/ TJ 26/4/2005

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 18/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ANTIOGENES MARQUES DE LIRA

 -------------------------------------------------
         SEçãO ESPECIALIZADA CIVEL
 -------------------------------------------------
  1994.030997-0
  MANDADO DE SEGURANçA (SEC)
  SAO BRAS
  IMPETE    :
  FUNAI-FUNDACAO NACIONAL DO INDIO
  IMPEDO    :
  JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SAO BRAS
  Entrada :22/4/2005     Retirada :25/4/2005
  Devolução :26/4/2005    Saidap/ TJ 26/4/2005

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 22/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  FABIO ROCHA CABRAL DE VASCONCELOS

 -------------------------------------------------
         SEçãO ESPECIALIZADA CIVEL
 -------------------------------------------------
  2004.002183-1
  ACAO RESCISORIA
  CAPITAL
  AUTOR     :
  ANTONIO TEXEIRA FILHO
  REU       :
  EDIELSON GOMES DA SILVA
  Entrada :22/4/2005     Retirada :25/4/2005
  Devolução :26/4/2005    Saidap/ TJ 26/4/2005

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 22/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  FABIO ROCHA CABRAL DE VASCONCELOS

 -------------------------------------------------
         TRIBUNAL PLENO CIVEL
 -------------------------------------------------
  2004.000903-8
  PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
  PORTO CALVO
  INDICIADO :
  RIVOLDO COSTA SARMENTO JUNIOR
            :

  Entrada :14/4/2005     Retirada :18/4/2005
  Devolução :26/4/2005    Saidap/ TJ 26/4/2005

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 14/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA
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  -------------------------------------------------
         TRIBUNAL PLENO CRIMINAL
 -------------------------------------------------
  2005.000597-1
  CONFLITO NEGATIVO DE COMPETêNCIA CRI-
MINAL
  PENEDO
  SUSCITE   :
  JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL
E CRIMINAL
  DA COMARCA DA CAPITAL
  SUSCIDO   :
  JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE
  PENEDO
  Entrada :18/4/2005     Retirada :19/4/2005
  Devolução :26/4/2005    Saidap/ TJ 26/4/2005

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 18/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  CARLOS ALBERTO TORRES

 -------------------------------------------------
TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HABEAS CORPUS
 -------------------------------------------------
  2005.000394-6
  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL
  MARIBONDO
  PACIENTE  :
  EDIMILSON PINHEIRO DOS SANTOS
            :

  Entrada :18/4/2005     Retirada :22/4/2005
  Devolução :26/4/2005    Saidap/ TJ 26/4/2005

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 18/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DILMAR LOPES CAMERINO

 -------------------------------------------------
         TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HABEAS
CORPUS
 -------------------------------------------------
  2005.000610-0
  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL
  CAPITAL
  PACIENTE  :
  MARCELO DA SILVA
            :

  Entrada :25/4/2005     Retirada :26/4/2005
  Devolução :26/4/2005    Saidap/ TJ 26/4/2005

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 25/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  LUIZ BARBOSA CARNAUBA

  BIANCA ATTANASIO ANDRADE
 ASSESSOR(A) TÉCNICO(A)

=================================================
PROTOCOLO GERAL
 =================================================
 AO(S) '27' DIA(S) DO MÊS DE ABRIL O FUNCIO-
NÁRIO  COMPETENTE DESTE SETOR DE
PROTOCOLO,PROMOVEU  A DEVOLUÇÃO AO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA,ATÉ AS  DEZESSEIS E
TRINTA, DOS  SEGUINTES PROCESSOS  ABAIXO
RELACIONADO(S):

 -------------------------------------------------
         2ª CAMARA CIVEL
 -------------------------------------------------
  2005.000583-0
  APELAçãO CIVEL
  MARECHAL DEODORO
  APETE     :
  JOSE EDSON GOMES DA SILVA
  APEDO     :
  PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARECHAL
DEODORO
  Entrada :14/4/2005     Retirada :18/4/2005
  Devolução :27/4/2005    Saidap/ TJ 27/4/2005

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 14/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUA

 -------------------------------------------------
         CAMARA CRIMINAL
 -------------------------------------------------
  2004.002484-4
  APELAçãO CRIMINAL
  CAPITAL
  APETE     :
  ANDRE SANT`ANNA FERNANDES DO NASCI-
MENTO
  APEDO     :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :20/4/2005     Retirada :25/4/2005
  Devolução :27/4/2005    Saidap/ TJ 27/4/2005

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 20/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  EDUARDO BARROS MALHEIROS

  BIANCA ATTANASIO ANDRADE
 ASSESSOR(A) TÉCNICO(A)

=================================================
 PROTOCOLO GERAL
 =================================================
 AO(S) '26' DIA(S) DO MÊS DE ABRIL O FUNCIO-
NÁRIO  COMPETENTE DESTE SETOR DE
PROTOCOLO,PROCEDEU  A DISTRIBUIÇÃO
AUTOMÁTICA,APÓS AS DEZESSEIS E  TRINTA,
DOS SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO
RELACIONADO(S):
 -------------------------------------------------
         1ª CAMARA CIVEL
 -------------------------------------------------
  2005.000626-5
  APELAçãO CIVEL
  CAPITAL
  APETE     :
  JULIANA VANESSA CAVALCANTE SOUZA
  APEDO     :
  MUNICIPIO DE MACEIO
  Entrada :25/4/2005     Retirada :26/4/2005
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 25/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ARNOLDO PETRUCIO CHAGAS

 -------------------------------------------------
         2ª CAMARA CIVEL
 -------------------------------------------------
  2005.000605-2
  APELAçãO CIVEL
  CAPITAL

  APETE     :
  ISOLDA GUSMAO MOURA GAMA
  APEDO     :
  MUNICIPIO DE MACEIO
  Entrada :22/4/2005     Retirada :26/4/2005
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 22/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DENNIS LIMA CALHEIROS

 -------------------------------------------------
         2ª CAMARA CIVEL
 -------------------------------------------------
  2005.000544-5
  APELAçãO CIVEL
  CAPITAL
  APETE     :
  DER-DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS
  E RODAGEM DE AL
  APEDO     :
  MARIA ROSARIO DA SILVA AMORIM
  Entrada :22/4/2005     Retirada :26/4/2005
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 22/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DENNIS LIMA CALHEIROS

 -------------------------------------------------
         2ª CAMARA CIVEL
 -------------------------------------------------
  2005.000604-5
  REMESSA EX-OFFICIO
  CAPITAL
  REMETE    :
  JUIZA DE DIREITO DA 16ª VARA
  PARTE(S)  :
  UNI BOM UNIAO DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-
TOS LTDA E
  OUTRO
  Entrada :22/4/2005     Retirada :26/4/2005
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 22/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DENNIS LIMA CALHEIROS
 -------------------------------------------------
         2ª CAMARA CIVEL
 -------------------------------------------------
  2005.000632-0
  APELAçãO CIVEL
  CAPITAL
  APETE     :
  ALCIONE GONCALVES DOS SANTOS E OUTROS
  APEDO     :
  JOILMA SILVA DOS SANTOS LINS
  Entrada :22/4/2005     Retirada :26/4/2005
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 22/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DENNIS LIMA CALHEIROS

 -------------------------------------------------
         CAMARA CRIMINAL
 -------------------------------------------------
  2004.002605-1
  APELAçãO CRIMINAL
  CAPITAL
  APETE     :
  EDUARDO DE LIMA OMENA
  APEDO     :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :19/4/2005     Retirada :26/4/2005
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 19/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DILMAR LOPES CAMERINO

 -------------------------------------------------
         CAMARA CRIMINAL
 -------------------------------------------------
  2005.000636-8
  APELAçãO CRIMINAL
  TEOTONIO VILELA
  APETE     :
  IVANILDO VIEIRA MACEDO
  APEDO     :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :25/4/2005     Retirada :26/4/2005
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 25/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  LUIZ BARBOSA CARNAUBA

 -------------------------------------------------
         TRIBUNAL PLENO CRIMINAL
 -------------------------------------------------
  2004.001215-2
  RECURSO ESPECIAL (RECURSO CRIME)
  CAPITAL
  RECORRTE  :
  ANANIAS DE OLIVEIRA LIMA
  RECORRDO  :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :20/4/2005     Retirada :26/4/2005
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 20/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DILMAR LOPES CAMERINO

 -------------------------------------------------
         TRIBUNAL PLENO CRIMINAL
 -------------------------------------------------
  2003.001997-9-0006.00
  A. INST. DESP. DEN. R. ESP. (A. CRIME)
  PENEDO
  AGRAVATE  :
  ARLINDO FERREIRA DA SILVA E OUTROS
  AGRAVADO  :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :18/4/2005     Retirada :26/4/2005
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 18/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DILMAR LOPES CAMERINO
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  -------------------------------------------------
         TRIBUNAL PLENO CRIMINAL
 -------------------------------------------------
  2005.000603-8
  PEDIDO DE DESAFORAMENTO
  MESSIAS
  REQTE     :
  JOAO BOSCO DE LIMA
  INDICIDO  :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :25/4/2005     Retirada :26/4/2005
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 25/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DILMAR LOPES CAMERINO

 -------------------------------------------------
TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HABEAS CORPUS
 -------------------------------------------------
  2005.000610-0
  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL
  CAPITAL
  PACIENTE  :
  MARCELO DA SILVA
            :

  Entrada :25/4/2005     Retirada :26/4/2005
  Devolução :26/4/2005    Saidap/ TJ 26/4/2005

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 25/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  LUIZ BARBOSA CARNAUBA

 -------------------------------------------------
TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HABEAS CORPUS
 -------------------------------------------------
  2005.000540-7
  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL
  PIACABUCU
  PACIENTE  :
  DAMIAO FRANCISCO CAETANO GOMES
            :

  Entrada :25/4/2005     Retirada :26/4/2005
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 25/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DILMAR LOPES CAMERINO

 -------------------------------------------------
TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HABEAS CORPUS
 -------------------------------------------------
  2005.000421-6
  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL
  CAPITAL
  PACIENTE  :
  VALDIR SILVA DE CARVALHO
            :

  Entrada :25/4/2005     Retirada :26/4/2005
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 25/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  CARLOS ALBERTO TORRES

 BIANCA ATTANASIO ANDRADE
 ASSESSOR(A) TÉCNICO(A)

 =================================================
 PROTOCOLO GERAL
 =================================================
 AO(S) '27' DIA(S) DO MÊS DE ABRIL O FUNCIO-
NÁRIO  COMPETENTE DESTE SETOR DE
PROTOCOLO,PROCEDEU  A DISTRIBUIÇÃO
AUTOMÁTICA,ATÉ AS DEZESSEIS E  TRINTA, DOS
SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO
RELACIONADO(S):
 -------------------------------------------------
         1ª CAMARA CIVEL
 -------------------------------------------------
  2005.000501-2
  AGRAVO DE INSTRUMENTO
  CAPITAL
  AGRATE    :
  MUNICIPIO DE MACEIO
  AGRADO    :
  ESPOLIO DE MARIA DAS VITORIAS PONTES DE
MIRANDA
  Entrada :27/4/2005     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 27/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  WALBER JOSE VALENTE DE LIMA

 -------------------------------------------------
         1ª CAMARA CIVEL
 -------------------------------------------------
  2005.000447-4
  AGRAVO DE INSTRUMENTO
  CAPITAL
  AGRATE    :
  MUNICIPIO DE MACEIO
  AGRADO    :
  ANDRE LUIZ LISBOA CALHEIROS
  Entrada :27/4/2005     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 27/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  FRANCISCO JOSE SARMENTO DE AZEVEDO

         1ª CAMARA CIVEL
 -------------------------------------------------
  2004.002648-4
  AGRAVO DE INSTRUMENTO
  CAPITAL
  AGRATE    :
  PIATTI & CIA LTDA
  AGRADO    :
  APJH-ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DO
JARDIM DO
  HORTO
  Entrada :27/4/2005     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 27/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ARTRAN DE PEREIRA MONTE
-------------------------------------------------
         1ª CAMARA CIVEL
 -------------------------------------------------
  2005.000498-6
  AGRAVO DE INSTRUMENTO
  CAPITAL
  AGRATE    :
  ESTADO DE ALAGOAS

  AGRADO    :
  VALTENES SANTOS
  Entrada :27/4/2005     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 27/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ARNOLDO PETRUCIO CHAGAS
  -------------------------------------------------
         1ª CAMARA CIVEL
 -------------------------------------------------
  2005.000593-3
  REMESSA EX-OFFICIO
  DELMIRO GOUVEIA
  REMETE    :
  JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE
DELMIRO
  GOUVEIA
  PARTE(S)  :
  JOSE ALEXANDRINO FILHO E OUTRO
  Entrada :27/4/2005     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 27/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  WALBER JOSE VALENTE DE LIMA
 -------------------------------------------------
         1ª CAMARA CIVEL
 -------------------------------------------------
  2005.000643-0
  REMESSA EX-OFFICIO
  ARAPIRACA
  REMETE    :
  JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE
  ARAPIRACA
  PARTE(S)  :
  CARAMURU COMERCIAL DE ESTIVAS LTDA E
OUTRO
  Entrada :27/4/2005     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 27/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  FRANCISCO JOSE SARMENTO DE AZEVEDO
  -------------------------------------------------
         1ª CAMARA CIVEL
 -------------------------------------------------
  2005.000502-9
  AGRAVO DE INSTRUMENTO
  CAPITAL
  AGRATE    :
  ESTADO DE ALAGOAS
  AGRADO    :
  JOSE ARISTOTELES GOMES BASTOS
  Entrada :27/4/2005     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 27/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ARTRAN DE PEREIRA MONTE

 -------------------------------------------------
         1ª CAMARA CIVEL
 -------------------------------------------------
  2004.001923-8
  AGRAVO DE INSTRUMENTO
  CAPITAL

  AGRATE    :
  BRADESCO SAUDE S/A
  AGRADO    :
  SUPERIENTENDENTE DE DEPARTAMENTO DE
PROTECAO
  AO CONSUMIDOR DO ESTADO DE AL
  Entrada :27/4/2005     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 27/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  ARNOLDO PETRUCIO CHAGAS

 -------------------------------------------------
         2ª CAMARA CIVEL
 -------------------------------------------------
  2005.000629-6
  REMESSA EX-OFFICIO
  CAPITAL
  REMETE    :
  JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA DA CAPITAL
  PARTE(S)  :
  DESTILARIA SANTA INES LTDA E OUTRO
  Entrada :22/4/2005     Retirada :27/4/2005
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 22/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUA

 -------------------------------------------------
         2ª CAMARA CIVEL
 -------------------------------------------------
  2005.000461-8
  APELAçãO CIVEL
  CAPELA
  APETE     :
  ESTADO DE ALAGOAS
  APEDO     :
  MARIA DO CARMO DA SILVA
  Entrada :22/4/2005     Retirada :27/4/2005
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 22/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUA
  -------------------------------------------------
         2ª CAMARA CIVEL
 -------------------------------------------------
  2005.000628-9
  REMESSA EX-OFFICIO
  CAPITAL
  REMETE    :
  JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA DA CAPITAL
  PARTE(S)  :
  BENER LUIS TURINI E OUTROS
  Entrada :22/4/2005     Retirada :27/4/2005
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 22/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUA
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  -------------------------------------------------
         2ª CAMARA CIVEL
 -------------------------------------------------
  2005.000600-7
  REMESSA EX-OFFICIO
  CAPITAL
  REMETE    :
  JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA DA CAPITAL
  PARTE(S)  :
  ON SERVICO LTDA E OUTRO
  Entrada :14/4/2005     Retirada :27/4/2005
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 26/4/2005
  Tipo: REDISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  GERALDO MAGELA BARBOSA PIRAUA

 -------------------------------------------------
         2ª CAMARA CIVEL
 -------------------------------------------------
  2005.000694-2
  REMESSA EX-OFFICIO
  CAPITAL
  REMETE    :
  ESTADO DE ALAGOAS
  PARTE(S)  :
  RITA DE CACIA CARVALHO DE MOURA OLIVEI-
RA
  Entrada :27/4/2005     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 27/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DENNIS LIMA CALHEIROS

 -------------------------------------------------
         2ª CAMARA CIVEL
 -------------------------------------------------
  2005.000691-1
  REMESSA EX-OFFICIO
  CAPITAL
  REMETE    :
  JUIZO DA 17ªVARA CIVEL DA FAZENDA ESTA-
DUAL
  PARTE(S)  :
  TAYMARA VILELA CAMPOS E OUTRO
  Entrada :27/4/2005     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 27/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  VICENTE FELIX CORREIA

 -------------------------------------------------
         2ª CAMARA CIVEL
 -------------------------------------------------
  2005.000676-0
  APELAçãO CIVEL
  ARAPIRACA
  APETE     :
  JADIELSON JOSE DOS SANTOS
  APEDO     :
  SECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO
E MEIO
  AMBIENTE-SEDUMA
  Entrada :27/4/2005     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)

  Data: 27/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DENNIS LIMA CALHEIROS
  -------------------------------------------------
         2ª CAMARA CIVEL
 -------------------------------------------------
  2005.000444-3
  APELAçãO CIVEL
  CAPITAL
  APETE     :
  EVERALDO DE SOUZA BARBOSA
  APEDO     :
  MARIA DO SOCORRO MARTINS
  Entrada :27/4/2005     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 27/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  VICENTE FELIX CORREIA

 -------------------------------------------------
         2ª CAMARA CIVEL
 -------------------------------------------------
  2005.000503-6
  APELAçãO CIVEL
  CAPITAL
  APETE     :
  MONIQUE MACARIO JATOBA
  APEDO     :
  JOAO CASTRO JATOBA E OUTRO
  Entrada :27/4/2005     Retirada :27/4/2005
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 27/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  SERGIO ROCHA CAVALCANTE JUCA

 -------------------------------------------------
         SEçãO ESPECIALIZADA CIVEL
 -------------------------------------------------
  2001.000647-8
  CONFLITO NEGATIVO DE COMPETêNCIA (SEC)
  CAPITAL
  SUSCITE   :
  JUIZ DE DIREITO DA 2ªVARA DAS EXECUCOES
POR
  TITULOS EXTRAJUDICIAIS DA CAPITAL
  SUSCIDO   :
  JUIZ DE DIREITO DA 6ªVARA CIVEL DE FEITOS
NAO
  PRIVATIVOS
  Entrada :27/4/2005     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 27/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  FABIO ROCHA CABRAL DE VASCONCELOS

 -------------------------------------------------
         TRIBUNAL PLENO CIVEL
 -------------------------------------------------
  2004.001532-1
  RECURSO EXTRAORDINáRIO (A. DE INSTRU-
MENTO)
  CAPITAL
  RECORRTE  :
  CLINICA INFANTIL SANTA MARIA GORETTE
LTDA

  RECORRDO  :
  CEAL-COMPANHIA ENERGETICA DE ALAGOAS
  Entrada :27/4/2005     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 27/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

 -------------------------------------------------
         TRIBUNAL PLENO CIVEL
 -------------------------------------------------
  2004.001292-6/0004.00
  A. INST. DESP. DENEG. R. EXT. A. CIVEL
  CAPITAL
  AGRAVANT  :
  SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MACEIO
  AGRAVADO  :
  CEAL-COMPANHIA ENERGETICA DE ALAGOAS
  Entrada :27/4/2005     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 27/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

 -------------------------------------------------
         TRIBUNAL PLENO CIVEL
 -------------------------------------------------
  2004.001292-6/0003.00
  A. DE INST. DESP. DENG. DE REC. ESP. (A. CIVEL)
  CAPITAL
  AGRAVANT  :
  SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MACEIO
  AGRAVADO  :
  CEAL-COMPANHIA ENERGETICA DE ALAGOAS
  Entrada :27/4/2005     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 27/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

 -------------------------------------------------
         TRIBUNAL PLENO CIVEL
 -------------------------------------------------
  2004.001050-8
  A. DE INST. DESP. DEN. REC. ESP. EM A. DE INST.
  CAPITAL
  AGRAVANT  :
  BANCO DO BRASIL S/A
  AGRAVADO  :
  LEILA ARGENTINA FERREIRA LIMA APPOLONI
EM CAUSA
  PROPRIA
  Entrada :27/4/2005     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 27/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

 -------------------------------------------------
         TRIBUNAL PLENO CIVEL
 -------------------------------------------------
  2003.001027-0/0004.00
  A. DE INST. DESP. DEN. REC. ESP. EM A. DE INST.
  SAO MIGUEL DOS CAMPOS
  AGRAVANT  :
  NIVALDO JATOBA-EMPREENDIMENTOS
  AGROINDUSTRIAIS LTDA E OUTRO
  AGRAVADO  :
  SEBASTIAO PEREZ LOPES E OUTROS
  Entrada :27/4/2005     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 27/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

 -------------------------------------------------
         TRIBUNAL PLENO CIVEL
 -------------------------------------------------
  2003.001027-0
  A. DE INST. DESP. DEN. REC. ESP. EM A. DE INST.
  SAO MIGUEL DOS CAMPOS
  AGRAVANT  :
  MARIA LUIZA NUNES SOARES E OUTROS
  AGRAVADO  :
  SEBASTIAO PEREZ LOPES E OUTROS
  Entrada :27/4/2005     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 27/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

 -------------------------------------------------
         TRIBUNAL PLENO CIVEL
 -------------------------------------------------
  2004.001917-3
  R. ESPECIAL (AGRAVO DE INSTRUMENTO)
  FLEXEIRAS
  RECORRTE  :
  CEAL-COMPANHIA ENERGETICA DE ALAGOAS
  RECORRDO  :
  CIA.ACUCAREIRA CONCEICAO DO PEIXE
  Entrada :27/4/2005     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 27/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  COARACY JOSE O.DA FONSECA

 -------------------------------------------------
         TRIBUNAL PLENO CRIMINAL
 -------------------------------------------------
  2005.000261-4
  PEDIDO DE DESAFORAMENTO
  PORTO CALVO
  REQTE     :
  MINISTERIO PUBLICO
  INDICIDO  :
  ARY DO NASCIMENTO E SILVA
  Entrada :27/4/2005     Retirada :
  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 27/4/2005
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DILMAR LOPES CAMERINO

 -------------------------------------------------
TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HABEAS CORPUS
 -------------------------------------------------
  2005.000117-9
  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL
  SAO MIGUEL DOS CAMPOS
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  PACIENTE  :

  RENALDO AQUINO SILVA

            :

  Entrada :27/4/2005     Retirada :

  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)

  Data: 27/4/2005

  Tipo: DISTRIBUIÇÃO

  Procurador de Justiça:

  LUIZ BARBOSA CARNAUBA

 -------------------------------------------------

TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HABEAS

CORPUS

 -------------------------------------------------

  2004.002167-3

  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL

  SAO MIGUEL DOS CAMPOS

  PACIENTE  :

  LUCIANO DA SILVA ALVES

            :

  Entrada :27/4/2005     Retirada :

  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)

  Data: 27/4/2005

  Tipo: DISTRIBUIÇÃO

  Procurador de Justiça:

  DILMAR LOPES CAMERINO

 -------------------------------------------------

TRIBUNAL PLENO CRIMINAL-HABEAS

CORPUS

 -------------------------------------------------

  2005.000550-0

  HABEAS CORPUS-T.P.CRIMINAL

  CAPITAL

  PACIENTE  :

  FABIANO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA

            :

  Entrada :27/4/2005     Retirada :

  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)

  Data: 27/4/2005

  Tipo: DISTRIBUIÇÃO

  Procurador de Justiça:

  CARLOS ALBERTO TORRES

 BIANCA ATTANASIO ANDRADE

 ASSESSOR(A) TÉCNICO(A)

  ======================================================

 PROTOCOLO GERAL

    ======================================================

     AO(S) '26' DIA(S) DO MÊS DE ABRIL O

FUNCIONÁRIO

    COMPETENTE DO SETOR DE PROTO-

COLO, ENCAMINHOU APÓS

    AS 16:30, OS SEGUINTES PROCESSOS

ABAIXO RELACIONADOS:

    Proc.829   2005

    Interesado:

    PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GIRAU

DO PONCIANO

    Assunto:

    ENCAMINHANDO DOCUMENTOS

    Remetido para:

    DIRETORIA GERAL

    Proc.830   2005

    Interesado:

    CARTÓRIO ELEITORAL DA 12ª ZONA

    Assunto:

    REQUERENDO DESIGNAçãO DE

PROMOTOR(ES)

    Remetido para:

    DIRETORIA GERAL

    Proc.831   2005

    Interesado:

    4° CARGO DA PROMOTORIA DE J. C. E.

DE D. DO MEIO AMBIENTE

    Assunto:

    PUBLICAÇÃO DE PORTARIA

    Remetido para:

    DIRETORIA GERAL

    Proc.832   2005

    Interesado:

    MOVIMENTO MACEIÓ EXIGE

    Assunto:

    REQ. PROVIDENCIAS

    Remetido para:

    DIRETORIA GERAL

    Proc.833   2005

    Interesado:

    DR. MÁRIO AUGUSTO SOARES

MARTINS, PROMOTOR DE JUSTIÇA

    Assunto:

    REQUERENDO DESIGNAçãO DE

PROMOTOR(ES)

    Remetido para:

    DIRETORIA GERAL

     Proc.834   2005

    Interesado:

    SD. ÂNTONIO MANOEL DA SILVA, PM

    Assunto:

    REQUERENDO DIáRIA(S)

    Remetido para:

    DIRETORIA GERAL

    Proc.835   2005

    Interesado:

    DR. ALBERTO TENÓRIO VIEIRA, PRO-

MOTOR DE JUSTIÇA

    Assunto:

    REMARCAçãO DE FéRIAS

    Remetido para:

    DIRETORIA GERAL

    Proc.836   2005

    Interesado:

    TURMA RECURSAL DA 2ª REGIÃO DE

ARAPIRACA/AL.

    Assunto:

    REQUERENDO DESIGNAçãO DE

PROMOTOR(ES)

    Remetido para:

    DIRETORIA GERAL

    Proc.837   2005

    Interesado:

    DR. LUCIANO CHAGAS DA SILVA, PRO-

CURADOR DE JUSTIÇA

    Assunto:

    REQUERENDO INSCRIÇÃO NA LISTA

    Remetido para:

    CONSELHO SUPERIOR DO MP

    Proc.838   2005

    Interesado:

    DIRETOR ADMINISTRATIVO

    Assunto:

    REQ. PROVIDENCIAS

    Remetido para:

    DIRETORIA GERAL

    LUIZ JOSE DE MELO FALCAO

    ASSESSOR(A) TÉCNICO(A)

     ======================================================

 PROTOCOLO GERAL

    ======================================================

     AO(S) '27' DIA(S) DO MÊS DE ABRIL O

FUNCIONÁRIO

    COMPETENTE DO SETOR DE PROTO-

COLO, ENCAMINHOU ATÉ AS

    16:30, OS SEGUINTES PROCESSOS ABAI-

XO RELACIONADOS:

    Proc.839   2005

    Interesado:

    TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE

ALAGOAS

    Assunto:

    ENCAMINHANDO DOCUMENTOS

    Remetido para:

    DIRETORIA GERAL

    Proc.840   2005

    Interesado:

    DR. SITAEL JONES LEMOS, PROMOTOR

DE JUSTIÇA

    Assunto:

    REQUERENDO FéRIAS

    Remetido para:

    DIRETORIA GERAL

    Proc.841   2005

    Interesado:

    DR. DILMAR LOPES CAMERINO, PRO-

CURADOR DE JUSTIÇA

    Assunto:

    REQUERENDO INSCRIÇÃO NA LISTA

    Remetido para:

    CONSELHO SUPERIOR DO MP

    Proc.842   2005

    Interesado:

    DR. VICENTE FELIX CORREIA, PROCU-

RADOR DE JUSTIÇA

    Assunto:

    REQUERENDO INSCRIÇÃO NA LISTA

    Remetido para:

    CORREGEDORIA GERAL DO MP

    Proc.843   2005

    Interesado:

    2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE UNIÃO

DOS PALMARES

    Assunto:

    REQUERENDO DESIGNAçãO DE

PROMOTOR(ES)

    Remetido para:

    DIRETORIA GERAL

    Proc.844   2005

    Interesado:

    ASSESSORIA DE IMPRENSA

    Assunto:

    REQUERENDO CARTEIRA FUNCIONAL

    Remetido para:

    DIRETORIA GERAL

    LUIZ JOSE DE MELO FALCAO

    ASSESSOR(A) TÉCNICO(A)

    ======================================================


